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PREÇOS

A SSIGN ATU RAS
SBM kbtahwlha

Por um .............................  6£600
Por seis meses................... ’ '  ̂ arfiOOO
Por tres meses.....................

— ■ ... Í040
Avulso por folhe.-----;; ........
Aimuiicios, por h ■ ^

A corro.=pondencia official da capital de­
vo scr diriídft escriptono do Dunio ob 
LisiioA, na impreivsa nacional, aonde igual- 
mente sc deve remetter, franca de porte, a 
correspondência das proviucias, assim co­
mo os periódicos que trocarem com oD lvjuo 
PE L isboa.

Annunciam-se totlaa as publicações lit- 
terarias, de que se receberem dois exem­
plares.

Anno !8 6 0 -N u m ero  112 -feira 18 de maio

FOLHA OFFICIAL DO GOVERNO PORTUGUEZ

PREÇOS

A SSIG N A TU R A S
OOH B6TÃUF1LUA

Por um anno.............................  1241000
Por seis meses...........................  64600
Por tres ............................. . • • - 34600

Communicados o correspondências,
por lin h a .................................^JÍ060

A  correspondência das provincias, assim 
a ofiicia! como a particular, ou seja para 
realisar assignatnras da folha, ou para a 
publicação do editaes, aununcios ou com­
municados, deve vir acompanhada da im­
portância das assignaturas ou do preço das 
publicações pedidas, sem o que nào se lhe 
dará destino. Os annuncios serão dirigidos 
á loja da venda do D iabio de Xusboa, rua 
Augusta n.'”' 224 c 226.

Suas Mageatades e Suas Altezas passam 
sem novidade em sua importante saude.

T u ít e  o m c iÃ L
AIIXISTERIO DOS XEGOCIOS DO RETXO

d ik k c ç ã o  g e r a l  d e  in .s t r u c ç ã o  p u b l ic a  
2  * H ep .a rtiçu o  -1 .*  S e c ç ã o

UNIVERSIDADE DE EOIMDRA

Nos autos dc policia acadcinica cm queéauctor o
ministério publico, c arguido Joaquim Ignacio
Roxanes, estudante do segundo anno de direito
n.“ (35, SC proferiu o accordào seguinte:

Vistos estes autos, consta d’clles ser arguido o 
estudante do segundo anuo da faculdade de direito 
Joaquim Ignacio Koxane.s, de no dia 19 de março 
ultimo ter vertido aguas na igreja de Santa'Ihc- 
reza d esta cidade, quando nella se estava celebian­
do a novena do S. José, ficando polluida a dita 
igreja c molliados os vestidos de alguma.s mulheres, 
com grande cscandalo de todos os assistentes, que 
concorrem cm grande numero, e com grande devo­
ção, aos actos religiosos praticados naquclla igreja.

Dcfende-sc o arguido coin a falta de testemunhas, 
que lhe vissem praticar o mencionado desacato, e 
com outras circumstancias de pouco ou nenhum va­
lor; ])orím as que ha contra clle sao tao fortes, 
que não podem deixar de levar o convencimento 
a quahjuer animo desprevenido; por quanto primo, 
apparcocram os vestígios do delicto no mesmo lo- 
gar eiu que clle diz ter estado; secundo, quando 
saiu da igreja foi-lhe lançado cm rosto pela teste­
munha F ..., sem que elle se atrevesse a nega-lo em 
publico; teriio, todas as testemunhas são concordes 
cm lho imputar pela opinião publica e notoria; 
quarto, já  no accordSo junto a fl... foi punido por 
outro dclicto da mesma natureza.

Acresce ter o arguido mostrado pouca ou neuhu- 
ma applicacão nas aulas, dando apenas algumas 
liçSes sufficientes, como consta por informações do 
alguns dos seus mestres, e por outras contídcnciaes; 
apesar dc já  ter sido advertido em cumprimento do 
referido aecord.ão.

Portanto, tendo aproveitado tao mal o corrente 
anno lectivo, tanto litteraria como moralmcnte: at- 
tendendo aos §§ 1.® c 2.® do artigo 3.® do regula­
mento de policia académica dc 25 dc novembro dc 
1839; nccordam os do conselho dos decanos, que 
o estudante do segundo anno da facudade de di­
reito, Joaijuim Ignacio Koxanes, seja riscado da 
matricula d ’este anno.

Em conscliio dos decanos de 4 do maio do 1860.
Seguem-so as assignaturas do ex.“ ® conselheiro 

reitor, 0 dos quatro decanos que foram presentes.
Está conforme.=Fic<jn<e José de Vasconcellos c 

Silva.

MI.MSTERIO IM)S KEGOCIOS DA GUERRA
R o p a i liçuo c e n tra l — 2.* S e c ç ã o  

nECTIFICAçlo

O ultimo artigo que iia carta de lei, publicada 
no D iário  de LisJ>oa n.® 111, de 15 do corrente mez, 
vem designado como 3.®, leia-se =  4.® =

M IM SrERIO  DOS NEGOCIOS DA FAZEKDA

DIRECÇÃO OEBAL DA THESOUUARIA

Em continuação do annuncio inserto no D iá rio  
de Ltslxta n.® 97, publica-se que sc expediram as 
ordens netxssarias para o pagamento, no dia 18 do 
corrente, dos vencimentos do rnez dc abril do 1860 
(resto) das seguintes classes:
Archivo militar
Conservatorio real de Lisboa
Escola niedico-cirurgica de Lisboa
Escola do oxcrcito
Escola polytechnica
Collcgio militar
Policia do poi*to de Lisboa
Museu de Lisboa
Estações civis de fazenda
Lyeeu de Lisboa
Professores do districto do Lisboa 
Estanco e fabrica do ttibaco 
Fabrica da polvora 
Officiaes em commissào 
Hitos em disponibilidade 
Hospital da marinha 
Observatório
Guarda real dos archeiros.

b icamlo assim concluido o jiagamento dos venei- 
nientos do mez de abril ultimo, ammncia-sc outro- 
Pim que no dia 1.® de junho proximo sc abrirá o 
pagamento dos vencimentos das classes activas e 
lião activas, rcspcctivos ao corrente mez dc maio, 
sf*giuulo as ordens que opportuiiamcntc sc publi­
carão.

Dirccção geral da thosouraria do ministério da fa- 
z.encla, cm 15 de maio de 1860.=t/oa2^uÍ7íi José do 
^OKcimento Lupi.

l>IREcçXo GERAL DOS 1'UOrRlOS NACIONAIIS

VKNDA d e  f o r o s , c e n s o s  r  p e n s õ e s

NA I(I58U K AnMlKISTRAçÃO P A  FAZBNPA NACIONAL

n a  CONrOHMlDiDE DOS DECRETOS 

l i t r i  a c o s t o  K 21 DE OUTUBRO DE 18A2,

COM*'*^** c a r t a  de  I.EI d e  <J de  m a io  de  IOA7,
- • Am .lC A Ç Ã O  AO CAMIMIU DE FERRO DO NORTE

Lm cumprimento dos referidos decretos e carta 
e lei 80 animncia, que vno andar em praça os fo­

ros constantes da seguinte lista, para se proceder 
• sua arrematação, no dia abaixo designado, pelo 
maior lanço que se oíferecer, devendo o seu paga- 
mento verificar-se nos cofres respectivos, dentro de 
.40 (Las, pela fórma seguinte: uma quarta parte em 
moeda metalioa, e tres quartas partes cin titulos de 
divida fundada interna on externa, pelo seu valor 
nominal; sendo porem livre aos arrematantes jiaga- 
rem em prestações, e nas mesmas cspecies de moeda 
entregando a primeira terça parte dentro do mesmo 
pi'aso, c aceitando letras pelas restantes, a um, dois 
e tres annos, com o juro annual de ô por cento; fican* 
uo 08 mesmos arrematantes, no caso de falta, res­
ponsáveis pelo prejuízo que resultar á fazenda na­
cional da nova praça, a que os fóros serão levados, 

em como inhibidos de lançar n’e]les; tudo em con- 
ormidade com a respectiva legislação, cuja obser­

vância foi suscitada pela portaria do ministério da 
fazenda de 21 do agosto de 1837, e mais disposi- 
ç5cs porteriore..

ARREMATAÇÃO PERANTE O GOVERNADOR CIVIL 
DO DISTRICTO ABAIXO DECLARADO

NO DIA 21 DE JUNHO DE 18«0

F ó r o s  in c o rp o ra d o s  n a  fa z e n d a  n a c io n a l 
q u e  v o lta m  A p i-aça  p e la  1.* fó rm n  do  a r t ig o  11.* 

do  d e c re to  d e  21  de o u tu b ro  de 1 S 5 2

DISTRICTO DE DRAGA

CONCBLHO DE DABCELLOS

' Inventario n.* 84

26085 FÕro de TYj réis, e alqueire e meio de 
ineiado, tres oitavos de ura almude de vinho, e tres 
oitavos de uma gallinha ou 30 réis, imposto em
pertença do casal da Fonte, sita na freguezia de 
S. Martinho de Ballugues: praso em vidas. Emphy- 
tenta Anna Maria do Miranda— 18^1281.

26986 Fôro de réis, e alqueire e meio de 
meiado, imposto cm pertença do casal da Fonte, 
sita na freguezia de S. Martinho de Ballugães: praso 
em vidas. Eraphyteuta Maria da Silva do Almeida 
— 1 1 ,5821.

26987 Fôro de 3 3 %  ® alqueire e sete
oitavas de meiado, imposto em pertença do casal

da Fonte, sita na freguezia de S. Martinho de Bal- 
lugães: praso em vidas. Eraphyteuta Antonio José 
Barbosa — 15,511

26988 Fôro de tres oitavos de um almude de v i­
nho atrezeado, imposto em pertença do casal da 
Fonte, sita na freguezia de S. Martinho de Ballu- 
gães: praso em vidas. Emphyteutas Maria Josepha, 
e Benta, filha de Ignacio Affbnso —  (j^bOO.

26989 Fôro de um alqueire c vinte e tres ses­
senta e quatro avos de meiado, tres oitavos de uma 
gallinha, e um ovo e ura oitavo, imposto cm per­
tença do casal da Fonte, sita na freguezia de S. 
Martinho de Ballugães: pra.so em vidas. Eraphy­
teuta Anna Maria de Miranda— 11,5866.

26990 Fôro de 15 V< tres quartas do um 
alqueire de meiado, e tres oitavos de um almude 
dc vinho atrezeado, imposto em pertença do casal 
do Curto ou de João Vicente, sita na freguezia de 
S. Martinho de Ballugães: praso em vidas. Eraphy­
teuta Silvestre José da Silva— 12,5688.

26991 Fôro de 7 Yj réis, um alqueire c dezenove 
trinta o dois avos de meiado, e tres oitavos de uma 
gallinha, imposto cm pertença do casal do Maio, 
sita na freguezia de S. Martinho de Ballugães: praso 
em vida.’ . Emphyteuta Joanna Rodrigues— 13éi731.

26992 Fôro de 21 réis, e um alqueire e treze trinta 
G dois avos de meiado, imposto em pertença do ca­

sal do Maio, sita na freguezia dc S. Martinho do 
Ballugães: praso cm vidas. Emphyteuta Fernando 
c sua mulher Thereza Leite— lléí263.

26993 Fôro de um alqueire e cento e tres cento 
vinte e oito avos de meiado, imposto em pertença 
do casal de V illa, sita na freguezia de S. Martinho 
dc Ballugães: praso em vidas. Emphyteuta Anto­
nio Joaquim— 13é>983.

CONCELHO DE E8POZENDE

Inventario n.* 295

26994 ITôro dc 811 Yj e quinze dezescis 
avos de um alqueire de trigo, imposto cm varias 
propriedades, sitas na freguezia de Santa Eulalm 
da Palmeira de Faro: praso em vidas. Eraphyteuta 
Manuel José Alves— 26^701.

26995 Fôro de 15 réis, e quinze dezeseis avos 
de um alqueire de meiado, imposto em varias pro­
priedades, situadas na freguezia de Santa Eulalia 
da Palmeira de Faro: praso em vidas. Emphyteuta 
José Francisco de AfFonseca— 8,5354.

26996 Fôro dc noventa e nove cento vinte e oito 
avos de um alqueire de trigo, e seis pares de alhos, 
imposto em varias propriedades, sitas na freguezia 
de S. Bartholomeu do Mar: praso em vidas. Ein- 
phyteuta José Francisco— 10àí433.

26997 Fôro de duzentos ciiezenove duzentos cin-

coenta e seis avos do um alqueire dc trigo, imposto 
em varias propriedades, situadas na freguezia do 
S. Bartholomeu do Mar: praso em vidas. Emphy­
teuta Manuel Martins Rasco— llé>404.

26998 Fôro de cento setenta c sete duzentos cin- 
coenta e seis avos de um alqueire de trigo, imposto 
em varias propriedades, sitos na freguezia dc S. 
Bartholomeu do Mar: praso em vidas. Empliytcuta 
Maria Ennes, viuva— 9,5216.

è6999 Fôro do quarenta c cinco cento vinte o 
oito avos de um alqueire de trigo, e tres quartos 
de uma gallinha, imposto cm varias propriedades, 
sitas na freguezia de S. João de V illa  Chã: praso 
era vidas. Emphyteuta José Domingues do Chouzo 
— 7,5095.

27CKX) Fôro de cento e onze cento vinte c oito 
avos de um alqueire de trigo, imposto cm varias 
propriedades, situadas na freguezia de íá. João do 
Villa Chã: praso em vidas. Emphyteuta o padre 
Joaquim Antonio Ribeiro— 11,5658.

Sorania R.®........  199,5013

Declara-se que os fóros estão todos reduzidos, e 
que 0 laudemio é dc quarentena conforme a lei.

Primeira repartiçsio da dirccção geral dos pró­
prios nacionaes, 10 de maio do 1SQ0. =  Antonio 
Joaquim da Silva.

Mappa do rendimento cobrado pelas transmissões telegraphicas nacionaes e internacionaes, e designação das taxas correspondentes aos despachos officiaes de serviço interno do estado,
nas estações abaixo especificadas, desde 1 até 15 de dezembro de 1859

ESTAÇÕES

D IAS PABTE INTERNACIONAL 
DOS DESPACHOS

DESPACHOS
OFFICIAES

QUE
NÃo PAGAM 

TAXAS

BOUHA

1 2 3 4 S O 1 S O lO 11 19 13 11 15 Tranemittlclos RpM-bldos

Principal (̂ m Lisboa............................... 194665 19411Ô 134840 114420 164490 124200 124260 134080 164820 174595 94135 264310 284810 204225 294935 2804703 2094560 1994620 9504783

Cortes.................................................... -4 -

Necessidades.......................................... 4270 4270 4270 -4 - 4390 4547 -4- -4 - 14747

Cintra .................................................... 4995 4920 4540 4270 4920 14080 4270 4270 4270 4300 4270 -4- -4- 4300 4540 -4- -4- -4- 64945

M afra ................................ .................. 4745 -4 - -4 - 24880 -4- 14315 4545 -4 - -4 - 4960 4960 4320 4320 -4 - -4- -4 - -4- 14360 94405

Bclem.................................................... -4 - -4 - 4220 4220 4650 4220 4220 -4 - -4- -4 - -4 - 4440 -4- -4- -4- -4- 44205 64175

S. Jiiliào da Barra................................. -4 - -4 - -4 - 4230 -4 - 4240 -4 - -4 - 4505 -4- . 4975

Vendas N ovas........................................ -4 - -4 - 4375 -4 - -4 - 14085 -4 - -4 - 14365 4470 14130 -4- -4 - -4 - -4 - -4- -4- -4- 44425

Monte-raór o N ovo ................................. -4 - 4675 _4- 4500 -4 - -4 - -4 - -4 - -4 - -4- 54070 14245

Evora...................................................... 14675 -4 - 24995 -4 - 4935 14685 4650 4475 -4 - 14290 14685 24570 34780 14005 -4 - 4547 -4- 84450 274742

Estremoz................................................. 4610 -4 - -4 - -4 - 4400 -4 - -4 - 4780 -4- 4330 14010 -4 - 4780 -4 - 4610 -4- -4- 54835 104355

Eivas.................................................... -4 - -4 - -4 - -4 - 14270 -4 - 34040 -4- 14380 24070 14160 4460 4380 -4 - -4 - 4410 4768 44985 1,54923

Santarém............................................... 4435 4360 14260 -4 - 14040 4900 -4 - 4720 -4- 4360 -4 - 4900 4435 4810 14745 -4 - -4- 74930 164895

Villa Franca.......................................... 4435 4300 4270 -4 - -4 - 4270 -4 - 4270 -4 - 4300 -4 - -4 - -4 - -4 - -4 - -4 - -4- 4540 24385

Caídas.................................................... -4 - 4345 -4- -4 - -4 - -4 - 4655 4540 -4- -4 - -4- -4 - 4390 4430 4840 -4- -4 - 14430 44630

Le ir ia ..................................................... 49B0 14210 -4 - -4 - 4490 4350 -4 - -4 - 4490 4770 -4 - 4980 4785 4735 4310 -4 - -4- 3456.5 104665

Coimbra................................................. 44475 54800 34780 24230 34410 64670 4980 4465 24640 24760 54050 14360 14700 14700 34500 -4- -4- 224345 684865

Aveiro.................................................... 4540 4770 24370 4540 -4 - 34375 4900 -4 - 4750 4730 14080 34690 54925 -4- -4- -4- 4513 1094275 1304458

Oliveira de Azomeis............................... -4- -4 - -4 - -4 - -4 - -4 - -4 - -4 - -4- 4780 4340 -4 - 4560 4350 4280 -4 - -4- -4 - 24310

Porto...................................................... 94201 114717 144264 74778 124063 74539 84950 44631 174745 124774 54956 74564 74237 134624 154512 234615 204116 674610 2674896

BráRa ..................................................... 4300 34330 14850 -4 - 4330 14580 -4 - 4630 34110 14080 34720 4330 14345 34180 14850 -4- -4- 164740 394365

Vlanna do Castello................................. 14200 4400 24980 4710 34365 14040 14440 34285 24240 54325 4680 24980 -4 - 34600 24970 -4 - 4512 74445 404172

Caminha................................................. 34310 14605 34490 -4 - 14260 4740 4250 -4 - 4275 -4 - -4 - 4510 14430 4530 4575 14503 -4 - 14780 174258

Valcnça................................................. 4260 -4 - -4 - 4630 4290 -4 - -4 - -4 - 4790 -4 - 4510 4560 -4 - -4 - 4450 -4- 4384 44695 84569

Beja........................................................ -4 - 4740 -4 - -4 - 4670 4670 -4 - 4940 4670 -4 - -4 - -4 - 4670 -4 - 24145 -4- -4- 54085 114590

Villa Kcal dc Santo Antonio................. 4310 4500 34445 14120 14860 14520 14230 14240 4310 14360 14240 64710 24205 4585 4625 -4 - -4- 64075 304335

Tavira..................................................... -4 - -4 - -4~ -4 - 4300 4970 4260 4520 24040 -4- 14670 -4 - 14220 54690 14090 14094 -4- 74060 214914

F a ro ...................................................... -4- 14680 14990 -4 - 14030 14820 34660 44170 44310 -4 - -4 - 24325 14625 164245 24320 54215 54129 184385 694904

Tliomar................................................... 44190 -4- -4 - -4- -4- 4320 -4- -4- 4910 4910 14310 -4 - 4960 14010
0

-4 - -4- -4- -4- 94610

Barquinha.............................................. 4630 4730 4555 14015 14825 4795 14100 -4 - 24030 4880 14845 -4 - 14170 4625 4880 -4 - -4 - 4610 144690

Abrantes................................................ -4 - 4600 -4 - -4 - 4340 14465 4390 4800 -4 - 4390 -4 - -4 - 24100 -4- -4- -4- -4 - 24200 84285

Ca^dcllo Branco...................................... 4900 4640 -4 - -4 - -4- 4585 14330 -4 - -4 - 14805 4690 4690 -4 - -4- -4- -4 - -4 - 64510 134150

Portalegre............................................... 4710 -4 - -4 - 14640 14065 -4 - 14945 4710 4390 14340 4630 34515 -4 - -4 - 4710 14231 -4- 834820 974706

Vizeii...................................................... 14010 -4 - 4830 -4 - 4800 34215 -4- -4 - 34300 479.5 24745 -4- 4675 44230 4400 -4- -4- 154380 334380

Foz do Pouro.......................................... -4- -4- -4- 4860 -4- -4 - -4 - 4950 -4- -4 - -4- -4 - -4 - 4860 14720 -4- -4- -4- 44390

Cantareira............................................. -4 - -4 - -4 - -4 - -4 - . -4 - -4 - -4 - -4 - -4 - -4 - -4 - -4- -4 - -4- -4- -4 - -4 - -4-
Baroelloa................................................ -4 - 4420 4340 4260 4670 -4 - 4340 14180 -4 - 34690 4260 34065 4980 -4 - 4980 -4 - -4- 34720 154905

Barreiro................................................. 4705 4840 -4- -4 - -4- 4680 -4 - -4 - -4 - -4- -4 - -4- -4- -4- -4 - -4 - -4 - 24225

Setúbal................................................... 14960 14620 4850 4595 4390 14135 4540 4840 14380 24565 -4- 14390 4310 4M0 44390 54743 14282 -4- 254530

Figueira da F o z .................................. -4 - 34480 34310 14140 54060 143.50 14500 4795 14030 4870 24675 -4- 24000 24570 24260 ■ -4- -4 - 364515 644555

Covilhã................................................... 14740 4880 4800 34900 4800 -4 - 14760 4900 14120 34360 34715 14600 24180 14600 -4 - -4 - -4 - 44725 284980

Total............. 564546 584137 (>14464 374438 474073 544324 444895 384311 664040 664099 494966 674829 74917 804444 774027 3204608 2384264 6624965 2:1084347

Ilirocção geral dos teli^graphos do reino, em 31 de março dc 1 8 6 0 .= 0  dircctor geral, José Bernardo da Silva. 

CONSELHO ULTRAM ARINO

]N)r es]>aço de sessenta dias, contados da data da 
publicação do presente annuncio, recebem-se reque­
rimentos na secretaria do conselho ultramarino para 
0 provimento, por meio dc concurso, do Ingar dc
1." escrivão da alfandega da cidade dc Moçambi­
que, com o ordenado de 400^000 réis, e 240,5000 
róis de emolumentos, afóra a respectiva percenta­
gem, tudo ein moeda provincial.

Os que pretenderem ser providos no dito empre­
go deverão exhibir certidão de idade, attestados de 
bom comportamento moral, civil e religioso, certi­
dão dc folha corrida, e a dc recenseamento e sor- 
teamento a que se refere o artigo 54.® da lei de 27 
de julho de 1855, documentos com que provem as 
suas habilitações littcrarias, e os empregos que ti­
verem servido, com certidão de corrente dos de res­
ponsabilidade fiscal. Todos os citados documentos 
deverão ser originaes.

Secretaria do conselho ultramarino, em 11 de 
maio de I860.=«/oão de Bohoredo, secretai-io.

INSPECÇAO GERAL DOS TIIEATRO S
E D I T A L

O conde do Farrobo, Joaíiuim Pedro Quintella do 
Farrobo, segundo barão de Quintella, do conse­
lho de Sua Magostade, gran-cruz da ordem de 
No.ssa Senhora da Conceição de Villa Viçosa, com- 
mendador da ordem de Christo, morgado do Far­
robo, alcaide-mór da Sortelha, e donatario da Villa 
do Préstimo, par do reino, vice-presidente do con­
servatório real de Lisboa, e inspector geral dos 
theatros, etc.
Faço saber que pelo ministério dos negocios do 

reino baixou a esta repartição a seguinte
PORTARIA

«Ministério do reino. = D irecçã o  geral de ins- 
«trucção publica. =  1.* Repartição. =  Tendo sido 
«aberto concurso em 14 de março proximo passa- 
«do, por tempo de quinze dias, para a adjudicação 
«da einpreza do real theatro de S. Carlos, e não 
«apparecendo no praso indicado proposta alguma 
«que sc conformasse com as condições do program- 
«ina, como pela condição 22.* do mesmo programma 
«era essencial; ordena Sua Magestade El-Iíei, que 
«0 inspector geral dos theatros renove o concurso

«para a adjudicação da empreza do referido thea- 
«tro, pelas tres epochas dc 1860 a 1861, 1861 a 
«1862 e 1862 a 1863, por espaço de oito dias, cm 
ffconfonnidado com as condições constantes do pro- 
«gramma, que baixa assignado pelo conselheiro di- 
«rector geral da direcçao de instrucção publica n’este 
«ministério.

« 0  mesmo augusto senhor determina que o pro- 
«gramma seja publicado no D ia rio  de Lisboa, de- 
«vendo o inspector geral dos theatros, findo que seja 
«o  praso do concurso, enviar a este ministério todas 
«as propostas que houver recebido, e dar o seu pa- 
«recer sobre cada uma d’ellas. O que assim se lhe 
«participa pela secretaria d’estado dos negocios do 
«reino para sua intelligencia e devida execução.

«Paço das Necessidades, em 14 de maio de 1860.
9.=Antonio M aria de Fontes Pereira de Mello.r>

Portanto dou por aberto, por tempo de oito dias, 
a contar do dia 16 e a finaíisar no dia 24 do cor­
rente mez, nos termos da citada portaria e respecti- 
vas condições abaixo transcriptas, o concurso para 
a adjudicação da empreza do real theatro do S. Car­
los em Lisboa, pelas epochas theatraes do 1860 a 
1861, 1861 a 1862 o 1862 a 1863.

Os concorrentes deverão apresentar durante o re­
ferido praso as suas propostas na secretaria da ins- 
pecção geral dos theatros. E  para constar se fez o 
presente edital, que será publicado no D ia rio  de L is ­
boa.

Inspecção geral, em 16 de maio de 1860.=:Cbn(7e 
do Farrobo.

Programma para a adjudicação da empreza 
do real theatro de S. Carlos de Lisboa, 

nas epochas de 1860 a 1861, 1861 a 1862, e 1862 a 1863

CONDIÇÕES

1 .• A  empreza do real theatro de S. Carlos será 
adjudicada pelas tres epochas de 1860 a 1861, 1861 
a 1862, e 1862 a 1863.

2. ® A  primeira epocha começará, pelo que respeita 
aos espectaculos, em outubro de 1860; a segunda 
em outubro do 1861; e a terceira em outubro de 
1862.

3. * A  empreza dará oitenta representações ordi- 
darias em cada uma das epochas referidas, e n’cl- 
las gosará do augmento dos preços dos camarotes 
e platéas, auctorisado por portaria dc 10 de outu­
bro do 1859.
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4. * A  crapreza obrigar-se-ha a dar operas italia­

nas, tendo para esse fim a seguinte companhia de 
canto:

Duas primeiras damas, sendo uma delias de dis- 
tincto mérito artístico;

Pois primeiros tenores;
Um primeiro barytuno o um primeiro baixo pro­

fundo;
Uma primeira dama in genere;
Uma segunda dama;
Dois segundos tenores;
Um segundo barytono e um. segundo baixo;
Quarenta coristas de ambos os sexos.
5. * Como parte complementar dos espectaculos 

que exigirem dança tenl a empreza um corpo dc 
baile.

6. * Era identidade de circumstancias serão prefe­
ridos pai'a as companhias de canto e baile, e para 
a orchestra e banda do musica militar, os almnnos 
do conservatorio real de Lisboa que estiverem de­
vidamente habilitados. A  orchestra e banda militar 
serão pelo menos conservadas no estado em que se 
acham actualmente.

7. * Os espectaculos serão apresentados com o ri­
gor do caracter e magnificência que exigirem, tanto 
em Bcenario, como em vestuário.

8. * As representações ordinários serão nos do­
mingos, quartas e sextas-feiras, dias santificados e 
de grande gala; podendo a empreza dar represen­
tações noutros quaesquer dias de semana, perniit- 
tindo-o ainspecção geral dos theatros, salvo o tempo 
de quaresma, em que se observará a este respeito 
a pratica estabelecida.

9. * É  concedido á empreza o dar bailes de mas­
caras no carnaval.

10. * Nos dias de gala serão reservados dois ca­
marotes de primeira ordem e duas frisas, para se­
rem alugados dc preferencia ao governo para uso 
da corte e do corpo diplomático.

11. * É  concedido á empreza o usofructo do edi­
fício do theatro; a empreza porém, não poderá alte­
rar a ordem nem a classificação das suas officinas 
sem auctorisação superior.

12. * Ser-lbe-ha também concedido o usofructo 
da guarda-roupa sem pagamento de aluguer, e sem 
juro algum sobre o valor constante do inventario 
da mesma guarda-roupa.

13. * A  guarda-roupa, scenario, adereços, musi­
ca, moveis, machinas, utensilios, c outros quaesquer 
objectos pertencentes ao theatro, serão entregues á 
empreza por inventario.

As despezas d’este inventario ser&o feitas pelo go­
verno.

A  empreza procederá a novo Inventario logo que 
finde a sua gerencia, e por elle fará entrega de to­
dos 08 objectos recebidos.

As despezas d’este segundo inventario serão fei­
tas por conta da empreza.

14. * Se 0 valor resultante do segundo inventario 
de que trata a condição antecedente for, no acto da 
restituição ao governo, menor do que o valor rece­
bido pela empreza nesses objectos, a empreza pre- 
fará a differença em dinheiro ou em objectos de uti­
lidade publica para o theatro, competentemente ava­
liados por árbitros, cuja nomeação será feita em 
conformidaxle da condição 21.*

15. * É  absolutamente prohibido á empreza reti­
rar ou deixar sair do edifício, sem licença da au- 
ctoridado superior, objecto algum pertencente ao 
theatro.

16. * A  empreza não poderá alugar ou empres­
tar 0 theatro, e as suas salas, sem licença da au- 
Ctoridade superior.

17. * A  illuminação de todo o edifício do theatro 
não será inferior á que actualmente existe n’elle.

18. * A  empreza fica sujeita a todas as disposi­
ções que no decreto de 22 dc setembro de 1853 se 
referem á administração e inspecção superior, c po­
licia dos theatros; ás obrigações impostas pela por­
taria de 17 do mesmo anno e mez; e ao cumpri­
mento da portaria de 18 de dezembro de 1855.

19. * O subsidio que for legaibiente concedido á 
empreza ser-Ihe-ha pago em moeda corrente, e pela 
fórma seguinte: 8:000^000 réis de adiantamento no 
começo de cada uma das epochas; e as prestações 
complementares do subsidio, no principio de cada 
mez das referidas epochas, por meio de folhas pro­
cessadas na inspecção geral dos theatros.

Estas prestações só lhe serão entregues cm vista 
de documentos, pelos quacs prove haver pago aos 
artistas e empregados do theatro o vencimento a 
que elles tiverem direito, no mez a que pertencer 
a revspcctiva prestação.

20. * Como penhor da execução das condições do 
contrato, depositará a empreza no banco de Portu­
gal, á ordem do governo, 7:500j^000 réis em di­
nheiro, ou em inscripçÕes que, pelo valor do mer­
cado na epocha em que se proceder ao mesmo de­
posito, correspondam em metal á quantia acima 
indicada, e bem assim prestará fiança idónea por 
quantia igual á que é exigida para entrar no de­
posito.

O governador ciyil informará ácerca da idonei­
dade do fiador offerecido.

21. * No caso de fallencia ou insolvência da eip- 
preza, ou interrupção dos espectaculos, por sua cul- 
pa, assim como no caso de faltar ella ao exa- 
cto cumprimento de qualquer das obrigações a que 
fica sujeita pelo contrato, poderá o governo desde 
logo dar por findo c rescindido o mesmo contrato, 
sem que para esse fim seja necessário recorrer aos 
meios judiciaes, devendo ser decididas por árbitros 
nomeados pela inspecção geral dos theatros, e pela 
empreza, todas as questões que resultarem da re­
ferida rescisão.

22. * As condições d’este contrato são iguaes para 
todos os concorrentes: a licitação versará unicamen­
te sobre o quantuin da subvenção.

23. * As propostas devex^ão ser remettidas á ins­
pecção geral dos theatros, cm carta fechada, sendo 
abertas no dia seguinte áquelle ein que finda o 
praso do concurso, cra presença dos concorrentes, 
ou seus bastantes procuradores.

24. * A  adjudicação da cmpi*eza será provisoria­
mente feita, ficando dependente o conti’ato defini­
tivo de ser approvado pelas cortes o subsidio que 
for pedido.

Secretaria d’cstado dos negocios do reino, em 14 
de maio de 18G0.=Jbsé M aria de Abreu.

Está conforme. =  Secretaria da inspecção geral 
dos theatros, em 15 de maio de 1860. =  O secre­
tario, Cario» da Cunha e Menezes.

marinha, pm concorrência publica, para o forneci­
mento da carne de vacea salgada nacional para con- 
sumino das tripulaçõçs 4ós nívviçs da armada, de 
novo se põe a concurso pelo espaço de quarenta e 
cinco dias, a contar da data da publicação do pre­
sente annuncio no D iá rio  de Lislwa, o dito forne­
cimento debaixo das seguintes condições:

1. * Que a vacea será excluaivaraeute de primeira 
qualidade, de gado gordo^ sã^ c salgada pelo pro­
cesso quo usam os inglczA.

2. * Que cada barril deverá conter seis arrobas li­
quidas de vacea salgada.

3. * Que a vacea salgada sei*á sujeita á anprova- 
ção do conselho de saude naval no acto da rece­
pção no arsenal; e, quando for rejeitada, deverá ser 
substituída iinmediatamente pelo fornecedor.

4. * Que será entregue no arsenal pelo fornece­
dor, livre de todas as despezas para a fazexjda.

5. “ Qiic os barris terão todos as mesmas dimen­
sões, e deverão ser de boa madeira, e ter a neces­
sária arcaria dc ferro o grossurp. dq q^dudlai p^ca 
poderem supportar o peso dos outros barris na ar­
rumação a bordo,

6. * Que 0 fornecedor será prevenido com a an­
tecedência de sessenta dias para a entrega de qual­
quer partida de vacea salgada.

7. * Que 0 tempo da duração do contrato não po­
derá exceder tres annos.

8. * Que o pagamento de toda a partida, que não 
exceder cincoenta barris, será feito a trinta dias da 
data da entrega, e, quando exceder, a trinta e ses­
senta dias.

9. * Que quando o fornecedor faltar á execução 
do oontrato pagará uma multa para a fazenda.

10. * Que 0 contrato só poderá ser rescindido pelo 
governo, quando o fornecedor faltar ás estipulações 
d'elle. ^

As pessoas a quem convier o dito fornecimento 
mandarão as suas propostas em cartas fechadas á 
secretaria do referido conselho até ao ultimo dia do 
mencionado praso, a fim de que no immediato, á 
uma hora d̂  ̂tarde, em acto publico, sejam abertas 
as mesmas propostas, e resolvido o que mais con­
vier aos intci*esses da fazenda.

CAM ARA M i:iVICIPAL DE LISROA

A  camara municipal de Lisboa faz saber que pre­
tende dar de aiTcmatação em basta publica o for­
necimento de parte da cantaria necessária para a 
reconstrucção do adro da real capcHa da Bempos- 
ta, conforme as condições que desde já  estão paten­
tes na casa da mesma camara. As pessoas que qui- 
zerem fazer o dito fornecimento podem comparecer 
nos paços do concelho no dia 21 do corrente, pela 
uma hoi*a da tarde, em que ha de ter logar a men­
cionada arrematação, se os preços que se oflferece- 
rem convierem á vereação.

Camara, em 15 de maio de 1860. =  O escrivão 
da camara, N utio de Sá Pamplona.

No dia 18 do corrente, pelas onze horas da ma­
nhã, ha de o conselho de administração de marinha 
pôr de novo em ari”cmatação, na sala das suas ses­
sões, 0 contrato do fornecimento de cebo em velas 
e em pão, para consummo da armada.

No mesmo dia e local, pela uma hora da tarde, 
ha de 0 referido conselho proceder á compra, em 
hasta publica, de 200 colchões e travesseiros de lã, 
para uso das tripulações dos navios da armada.

No dia 22 do corrente, pelo meio dia, na sala das 
sessões do conselho de administração de marinha, 
ha de o mesmo coixselho proceder, era hasta publi­
ca, á venda dq hiate Santa Isabel, que se acha en­
calhado junto ao quartel da inspecção do arsenal 
da marinha, onde póde ser examinado todos os dias 
pelas pessoas a quem convier.

Sala das sessões do conselho de administração de 
marinha, 14 de maio de 1860. :=  O secretario, An- 
tonio Joaquim de Castro Gonçalves.

ADM INISTRAÇÃO CENTRAL DO CORREIO 
DE LISROA

Pela administração central do correio de Lisboa 
se faz publico que saii*á a 19 do corrente, para Li- 
verpool por via de Setúbal, o vapor inglez Am ó.

A  correspondência será lançada na caixa geral até 
á uma hora, e na da estação postal do Terreiro do 
Paço até á uma e meia hora da tarde do dito dia.

Pela administração central do correio de Lisboa 
se faz publico que sairá, a 20 do corrente, para Ca­
bo Verde, o patacho Frederico.

A  correspondência será lançada na caixa geral 
até ao i*eferido dia, e na da estação postal do Ter­
reiro do Paço meia hora antes da que ali for annun- 
ciada para a mala ser levada a bordo.

Administração central do correio de Lisboa, 15 
de maio de 1860. =  O administrador, Luiz Jost 
Botelho Stabra.

CAUTAS EJOlINiKS UETIDOS FOK FALTA DE8ELLOS
Para Lisboa

Antonio Estanislau, Antonio Nunes da Silva, An- 
tonio Teixeira Matta, Aamez (m.’“*), Anna Santa de 
Jesus— Carlos Pereira de Almeida, Carlos Pereira 
Bramão —  Emilia Rosa de Almeida —  Fernando de 
Oliveira Bello, F i’ancisco Elias de Oliveira-— Gui- 
Ihermina Adelaide— Herculana Maria das Dores—  
J. Massa, Jacinto Antonio Pedro, João Ayres, João 
Rodrigo, Joaquim Hcnilque Klomtan, José Braz, 
José de Sousa Amado, Juiz eleito da freguozia do 
Lumiar, Joaquina Victoria, Josefina Neuville —  L. 
L. N. P .— Manuel Antonio dos Santos, Manuel da 
Motta P. do Araorira, Maria Magdalena do Espi­
rito Santo.
CAUTAS E JOENAES RETIDOS FOE FALTA DE FRANQUIA 

Para New Bedford
Antonio Thomás.

Para Boston
D. D. Slade (m.“ *).

Para New York
J. M. Smith— Redacçâo do New York Times.
Administração central do correio de Lisboa, em 

15 de maio de 1860.

CONSELHO DE ADM INISTRAÇÃO 
DE M ARINH A

Tendo sido julgadas pouco explicitas as propos­
tas apresentadas ao conselho de administi-a^o de

1'AltTE I ^ E F I C I A L
CORTES

CAMAUA DOS SENHORES DEPUTADOS
SESSÃO DE 15 DE MAIO

PnESlDEi^CIA nOEX.Wo Sn. BAnTQULOMEU DOSMARTTRES

Á  meia hora da tarde verífica-se, pela chamada, 
estarem presentes 83 srs deputados.

0  sr. Presidente:— declara aberta a sessão.
Acta approvada.
Mandam-se lançar na acta as seguintes declara­

ções de voto:
1 .* Declaro que se estivesse presente á votação no­

minal de hontem, votaria coiiti*a os ai-tigos 2.® e 3.® 
do projecto de lei n.° 22.=.Freitas Soares.

2. * Declaramos que se estivesseraos presentes na 
sessão de hontem, teriamos rejeitado os artigos 2.® 
e 3.® do projecto de lei n.® ''i2.=^Placido de Abreu 
= F e r re ira  Pontes.

3. * Declaro que tive justo motivo para faltar á 
sessão de hontem; que votei a favor da generalida­
de do projecto de lei n.® 22, e que rejeitaria os ar­
tigos 2.® e 3.® do mesmo projecto de lei n.® 22, se 
estivesse presente. =  Gasjjar Pereira.

4. * Declaro que teria votado contra os artigos 
2.® e 3.® do projecto n.® 22 em discussão, se esti­
vesse hontem dentro da sala, quando aquelles ar­
tigos se xotAvam.— Eleuterio D ias=Azevedo e Cu­
nha.

5. * Declaro que se estivesse presente na sessão 
de hontem, votaria pelos 2.® e 3.® artigos do pro­
jecto que se discutiu. = t7 o «« Estevão.

6. * Declaro que se estivesse presente na sessão 
de hontem, quando se votou o artigo 3.® do pro­
jecto n.® 22, votaria a favor do artigo.=A jiíom o 
Feio.

7. * Declaro que se estivesse presente na sessão

de hontem, teria votado os artigos 2.® c 3.® do pro­
jecto que SC discutia. =Jdcoíne Correia.

8.“ Declaro que sc estivesse presente á sessão de 
hontem, quando se votou o artigo 2.® e 3.® do pro­
jecto n.® 22, teria votado a fa v o r .= D . Rodrigo de 
Menezes = D .  José de Lacerda=xMarianno Joaquim 
de Sousa Feio.

COEBESPONDENCIA
1. ® Um officio do ministério das obras publicas, 

particijiando, em resposta a um requerimento do sr. 
Dias de Azevedo, que os estudos das esticadas de 
Lisboca a Torres Vedras ainda não estão concluídos, 
e por consequência não é possivel por em quanto en­
viar os esclarecimentos pedidos.— Para a secreta­
ria.

2. ® Uma representação dos lavradores e proprie­
tários do concelho de Extremoz, contra as medidas 
financeiras apresentadas pelo governo- —  Á  com- 
missão do fazenda.

3. ® Das religosas do convento de Nossa Senhora 
de Subserra d̂ i Castanheira, adherindo á represen­
tação das religiosas dos conventos de Lisboa, con­
tra a desamortisação dos bens das freiras.— Á  com- 
missão de fazenda, ouvida a ecclesiastica.

Dá-se expediente pela mesa ao seguinte reque­
rimento:

«Requeiro que, pelo ministério das obi-as publicas, 
se peça ao governo que com a maior brevidade que 
for possível, informe a esta camara:

1.® Qual 0 numero de kilometros que têem sido 
construídos na estrada que vae a Bragança, por 
Villa Real e Mirandella, depois da publicação da 
carta de lei de 7 de junho de 1859 até ao dia 30 
de abril do corrente anno.

.̂® Que obras têem sido construídas na ponte de 
Mondim de Basto.

3. ® Se na ponte de Mirandella sobre o rio Tua 
tcem sido executados alguns dos concertos e repa­
ros de que tanto carece aquella ponte.

4. ® Qual é a quantia despendida em todas as 
mencionadas obras feitas durante o actual anno eco- 
nomico até ao día 30 de abril ultimo.

Sala das sessões, em 12 de maio de 1860.=  
João Pedro de Almeida Pessanha.»

É remettido ao governo.
Dá-se conta na mesa de um officio do chete da 

repartição tachygraphica, pedindo á presidência que 
inste com a commissão encarregada de propor os 
meios para melhorar a publicação das sessões, para 
que quanto antes apresente o seu parecer.

O sr. Presidente:— que ía ser remettido á com­
missão respectiva, para o tomar na consideração que 
merecer.

O sr. Ponte e Horta:— manda para a mesa uma 
representação da camara municipal de V illa  Real 
de Santo Antonio pedindo que a directriz da estra­
da que se ha de constx'uir n aqueile districto, em lo­
gar de ir de Albufeira a Villa Nova de Portimão, 
vá de Albufeirg a Silves.

Sente que não esteja presente o sr. mijiistro das 
obras publicas para lhe pedir que houvesse de ins­
tar com 0 director technico d’aquella província, para 
que no seu projecto da directriz da esti’ada que se 
ha de construir, se attendesse aos desejos dos diíFe- 
reutes círculos que contém aquella província, reser­
vando-se comtudo para entrar mais tarde na discus­
são d'este assumpto

Aproveitando a oceasião, requer que se entre desde 
já  na discussão dos pareceres da commissão de ve­
rificação de poderes sobre as eleições dos circulos 
n.®' 160 e 161.

O sr. Presidente:— a camara sabe que, segundo 
a sua resolução, ha de entrar hoje em discussão com 
preferencia a qualquer outro assumpto, o incidente 
que hontem ficou adiado, e por isso lho pai'ece mais 
conveniente que a discussão d’estes pareceres fique 
para ámanhã.

O sr. Nogueira Soares:— entende que senão póde 
demoi'ar por mais tempo o parecer relativo á elei­
ção do sr. Sieuve, porque isto prefere a tudo, e por 
consequência pede que se entre já  na sua discussão.

O sr. Presidente:— declara que o parecer de que 
trata o illustre deputado íião entrou, como devia en­
trar, era discussão com pi*eferencia, porque estando 
em discussão o projecto n.® 22, ficavam sempre os 
oradores com a palavra reservada para a seguinte 
sessão, n’estes dois dias, e quando chegou a ocea­
sião dfi 0 dar para ordem do dia, houve o incidente 
que a camara sabe, e que ficou adiado para hoje 
se tratar de preferencia a outro qualquer objecto.

O sr. Thomás de Carvalho:— a i*epi*esentação na­
cional prefere a tudo quanto ha, e tanto é assim, 
que a camara já  tem dispensado a impressão de 
muitos pareceres, e por isso requer que desde já  se 
entre na discussão dos pareceres sobre eleições.

O sr. Mello Soares: —  deseja saber se já  vieram 
todos 08 documentos pedidos pelo sr. D . José de 
Alarcão, relativamente á eleição do sr. Sieuve.

A  camara approva que se entre desde já  na dis­
cussão dos pareceres da commissão de verificação 
de poderes.

O sr. Gomes de Castro:— requer que a discussão 
sobre as eleições se interrompa apenas chegue o sr. 
minÍ8ti*o das obras publicas, a fim de se entrar na 
discussão do incidente que hontem ficou adiado.

E  approvado.
O sr. Mello Soares: —  todos nós vimos o grande 

empenho que o governo e a camara mostraram eip 
que se tratasse dos caminhos de ferro do norte e 
leste, assim como do do sul: ha um negocio tão im­
portante como este, que é o contrato Langlois, e 
por isso requer que se consulte a camara se quer 
que na sexta-feira entre em discussão este contrato,

O sr. Presidente:— á mesa incumbe dirigir os tra­
balhos da camai'a (apoiados), no entanto ella apre­
ciará 0 requerimento do illustre deputado como en­
tender: vae consultar a camara.

O sr. Barros e Sá:— isso não é requerimento, é 
uma proposta fundamentada, e quer combate-la; é 
preciso primeiro ser admittida á discussão.

Não é admittida á discussão.
O sr. Presidente:— deseja saber se a intenção da 

camara é preterir todo e qualquer trabalho, e en- 
ti*ar já  na discussão dos pareceres da commissão de 
verificação de poderes.

O sr. Ferrer:—já  não temos nada que votar; já 
se decidiu que se entrasse na discussão dos parece­
res sobre eleições, e também já  se venceu que logo 
que chegasse o sr. ministro das obras publicas pro­
gredisse a discussão sobre o incidente de hontem; 
por consequência não ha nada mais que votar ( apoia­
dos).

Passa-se á discussão do seguinte parecer da com­
missão de verificação de poderes:

Senhores.— A  commissão de verificação de pode­
res foram presentes os documentos apresentados a 
esta camara pelo sr. deputado D. José de Alarcão, 
tendentes a comprovar a inca|>acidade eleitoral do 
sr. José Maria Sieuve de Menezes, deputado eleito 
pela villa da Praia da Victoria, aonde exercia as 
funeções de juiz substituto do juiz de dii^eito.

Eram estes documentos: —  1.®, um termo de ju ­
ramento prestado pelo referido juiz substituto; 2.®, 
uma certidão passada pelo esciivao do juiz de di­
reito, a requerimento dc I ).  Margarida Candida do 
Canto, com o fim de verificar o tempo que o sr. José 
Maria Sieuve de Menezes tem servido de juiz sub­
stituto; 3.°, tres numeros do jo rn a l= A  Terce ira=  
inserindo differentes editaes em nome do mesmo de­
putado eleito, e na sua qualidade de ju iz substi­
tuto.

A  commissão, depois de ter examinado os men­
cionados documentos, c de os haver apreciado devi- 
dam^te:

Considerando que o § 3.® do artigo 12.® do de­
creto de 30 dc setembro de 1852 é positivo e ter­
minante, quando especifica sómente os juizes de di­
reito;

Considerando que o citado § 3.® não ó mais do 
que uma excepção á regra geral de elegibilidade, 
estabelecida no artigo 10.®, e que por um preceito 
de hermeneutica juridica não póde o mesmo § in­
terpretar-se senão restrictivamente;

Considerando que as attribuiçÕes dos juizes de 
dii'cito não são iguaes, mas superiores ás dos seu» 
substitutos, e que por mais de um lado podem ju l­
gar-se entidades distinctas;

Considerando que as rasões de influência, se as 
ha, devem ser diversas para duas entidades de juiz 
de direito e seu substituto;

Considerando que, mesmo admittindo as rasões 
alludidas, e fazendo obra pelos documentos apre­
sentados, umas e outras perderam da sua força, 
depois que, por parte do deputado eleito, foi man­
dado para a mesa um documento authentico em que 
se prova ter elle passado a vara de juiz substituto 
antes do dia da eleição;

Considerando finalmente que, pelas rasões addu- 
zidas, não póde considerar-se comprehendida no § 
3.® do artigo 12.® do decreto de 30 de setembro 
de 1852 â incapacidade eleitoral do sr. José Maria 
Sieuve de Menezes; é de jiarecer que bc lhe não 
deve tornar extensiva a inhabilidade imposta aos 
juizes de direito pela referida lei. E como todo o 
processo eleitoral se acha regular, e o diploma do 
deputado eleito está conforme e legal, entende a 
commissão que o sr. José Maria Sieuve de Mene­
zes deve ser proclamado deputado da nação portu- 
gueza.

Sala da commissão, em 2 de maio de 1860. =  
Rodrigo Nogueira Soares Vieira=Mustino Antonio 
de Freitas=iAntonio Augusto C om ia  de Lacerda=  
Antonio Rodrigues Sampaio (com declaração).

O sr. Mousinho de Albuquerque (sobre a ordem): 
—  0 sr. deputado pelo circulo de Benavente fez um 
requerimento a respeito do parecer que se discute 
pedindo esclarecimentos ao governo: a sua moção 
de oi'dem é propor o adiamento da discussão d’este 
parecer até que o requerimento do sr. deputado 
seja satisfeito. Viu no D iá rio  de Lisboa a nota da 
remessa dos esclarecimentos que vieram, mas não 
vieram aquelles que o sr. deputado pediu, que são 
08 que dizem respeito á ilha Terceira. Aquelles que 
impugnara a eleição, e elle, orador, é um d’elles, 
mas não emitte agora a sua opinião, fundam-se 
em que a lei não permitte a eleição do juiz de di­
reito no local onde exerce jurisdicção: sabe que o 
candidato que foi eleito não era juiz de direito, no 
rigor litteral da palavra; mas exercia as fune­
ções de juiz de direito substituto até á vespera da 
sua eleição, e n’este caso pergunta se o espirito 
da lei não está de aceordo com a exclusão d’este 
indivíduo? A  lei, estabelecendo esta disposição, teve 
era vista que o juiz de direito, ou qualquer outro 
funccionario em idênticas circumstancias, fosse ex­
cluído para não poder exercer pressão nenhuma 
sobre os eleitores (apoiados), e um indivíduo que 
preside ás audiências geraes até ao momento da 
sua eleição não se póde dizer que não exerce pres­
são (apoiados), e que como juiz de direito póde ser 
votado pela sua comarca? Parece-lhe que não. Não 
sabendo a rasão porque ainda não vieram os cscla- 
i'ecimento8 pedidos pelo sr. D. José de Alai’cão, 
que são 08 mais necessários, manda para a mesa 
uma proposta para que a discussão d’este parecer 
fique adiada até que seja completaraentc satisfeito 
0 requerimento do sr. D. José de Alarcão.

Sendo considerada como adiamento, é apoiada e 
entra em discussão.

O sr. Nogueira Soares:— opp5e-se ao adiamento 
proposto, porque os que sustentam a opinião con­
traria dão de barato, que o cavalheiro que foi eleito 
estivesse exercendo as funeções de juiz de direito 
substituto até á vespera da eleição, aceitam o fa­
cto, c elle, orador, sustenta que esse cavalheiro está 
bem eleito deputado, e não póde deixar de ser pro­
clamado por esta camara, era conformidade com a 
letra, cora o espirito da lei, com os precedentes da 
casa, e com toda a doutrina respectiva á matéria 
(apoiados). Como o sr. Mousinho, de passagem, 
para sustentar o seu adiamento, se referiu á dispo­
sição da lei, a camara lhe permittirá que para com­
bater 0 adiamento appelle para o artigo 12.® do de­
creto de 30 de setembro de 1852. Pergunta a to­
dos 03 jurisconsultos da camara, se o juiz substituto 
de direito, é juiz de direito? Esta é a questão. Quan­
do se redigiu esta lei, seguiu-se o caminho inteira­
mente diíferente do que se tinha seguido na redac­
çâo do decreto, pelo qual se fez a eleição em 1851. 
N ’este decreto estabeleceu-se uma regra geral: de- 
terrainou-se que não se contariam a qualquer cida­
dão eleito os votos da circumscripção, onde elle po- 
desse ter exercido alguma influencia, mas como este 
caso geral dava logar a muitas interpretações, dan­
do logar também a julgar de decisões em contra­
rio e injustas n’esta camara; quando se tratou da 
redacçâo do decreto de 30 de setembro de 1852, 
entendeu-se que não se devia conservar a redacçâo 
da lei antecedente, e que se deviam especificar to­
dos os casos de elegibilidade. Já se vê, portanto, 
que todos os casos em que a elegibilidade for clara 
e distinctamente expressa, ella existe (apoiados), e 
em todos aquelles casos era que não for declarada 
expressamente n’este decreto, não existe. A  inelegi­
bilidade é a privação de um direito, e appella para 
todos 08 jurisconsultos que digam se se póde esten­
der a privação d’este direito aonde a lei a não es­
tende clava e expressamente? (apoiados).

Fallando a lei dos juizes de direito e não dos seus 
substitutos, sendo estes uma entidade muito diíFe- 
rente doa juizes de direito, porque estes são nomea­
dos pelo Rei, têem um ordenado, têem uma carreira, 
têem um aceesso, são perpetuos, são iuaraoviveis, e 
têem um cargo e não um encargo; em quanto os 
substitutos dos juizes de direito exercem as suas fune­
ções sómente por um anno, não recebem o ordena­
do correspendente ao juiz de direito, nem têein as 
mesmas attribuiçÕes. Quando o juiz substituto toma 
conta da vara, não toma conta se não das funeções 
judiciaes, e não das funeções orphanologicas, porque 
estas têem uma latitude maior do que aquellas; de 
maneira que, mesmo debaixo do ponto de vista das 
attribuiçÕes, são muito diversas as do juiz de direito 
das do juiz lubstituto; porque o substituto as exerce 
casualinente, quando para isso o chainani, ao mes­
mo passo que o juiz de direito exerce-as sempre, ou 
pelo menos presume-se exerce-las sempre. Us loga- 
res de juizes substitutos é um encargo, e o cidadão 
nomeado para isso tem obrigação de aceitar, queira 
ou não queira; e pela jurisprudência do illustre de­
putado estava na mão do governo excluir d’csta ca- 
inara quatro cidadães em cada comarca, porque, 
nomeando-os para juizes substitutos, ficavam inbi- 
bidos de poderem ser eleitos deputados. O illustre 
deputado que desceu da tribuna disse: «mas elle 
exerceu influencia.» A  lei não se guiou por isso, 
porque se elle podia casualinente exercer influencia, 
esta era muito pequena, e diria mais que no mesmo 
caso estava o juiz ordinário no seu julgado, e com­
tudo 0 juiz ordinário não exerce logar, em virtude 
do qual haja inelegibilidade, e também os juizes das 
relações exercem jurisdicção cm todo o districto da 
relação, e só são inelegíveis dentro daséde do dis­
tricto onde exercem as suas funeções; e também as 
camaras municipaes exercem jurisdicção nos seus 
concelhos, e os seus membros não são inelegíveis; as­
sim como os parochos, os arciprestes, e vigários ca­
pitulares, nas suas respo^tivas circumscripções,

Esta questão tem sido tratada por mais de uma 
vez na camara. Questionou-se a eleição do sr. H i­
lário por Braga em 1856, e depois de uma larga 
discussão em que tomaram parte os mais distinctos 
oradores d’essa camara, decidiu-se por 63 votos 
contra 13, de que não estava coniprehciidido nem 
na letra nem no espirito da lei, e note-se que o pa­
recer da commissão cra contra a elegibilidade do 
sr. deputado.

O sr. D . Rodrigo de Menezes:— o sr. deputado 
está discutindo a matéria.

O Orador:— todos os seus argumentos tendem a 
provar que o sr. deputado eleito não póde scr ex­
cluído, e por consequência é escusado esperar pe­
los documentos era virtude dos quaes se propoz o 
adiamento, porque a lei ó muito clara, assim como 
0 seu espirito, e os princípios de direito são tão ex­
plícitos que não ha rasão nenhuma para a camara 
excluir 0 cavalheiro de quem se trata. Vota contra 
0 adiamento, reservando-se para fallar sobre a ma­
téria.

O sr. D . Rodrigo de Menezes (sobre a ordem):— a 
moção que tem a fazer é pediroexacto cumprimento 
do regimento, porque o illustre deputado que aca­
bou de fallar esteve completamente fóra da ordem, 
e permittindo-se que tivesse estado fóra da ordem, 
concedia-se um direito aos que se lhe seguissem de 
fazer o mesmo. 8e se quer que este abuso continue, 
então pede desde já  a palavra sobre o adiamento.

O sr. Presidente:— a verdade é que o sr. depu­
tado teiQ rasão, mas não póde evitar que os orado­
res divaguem, e isto é mais uma prova da neces­
sidade de que quanto antes a commissão do regi­
mento traga á camara uma providencia a este res­
peito.

O sr. Nogueira Soares:— requer que o adiamen­
to se discuta com a tnateria principal.

O sr. Presidente:— visto estar presente o sr. mi­
nistro das obras publicas, conforme a decisão da 
camara, interrompe-se esta discussão para se con­
tinuar no incidente que hontem ficou pendente; e 
ámanhã, na primeira parte da ordem do dia, con­
tinuará esta discussão, assim como entrará também 
em discussão o parecer sobre a eleição do sr. La­
tino Coelho.

Tendo vários si”8. deputados pedido a palavra 
sobre o incidente provocado pelo sr. Rebello Ca­
bral, consulta a camara se quer que se conceda a 
palavra a todos os que a pedirem, tornando-se as­
sim a interpellação uma these geral de discussão.

Consultada a camara resolve affirmativamente.
O sr. Ministro das obras publicas (Antonio de 

Serpa):— como promettera, traz os documentos que 
dizem respeito ao incidente que hontem começou a 
ter logar na camara. Tendo-se dito na sessão pas­
sada que esta alteração que se fez na explorado 
do caminho é contra a lei e contra o contrato, pri­
meiro que tudo precisa declarar que não o é, para 
0 que basta percorrer a lei e o contrato para ver 
que nada ha fixado. A  respeito das estações diz-se, 
que aerao estabelecidas por aceordo entre o gover­
no e a companhia; nem podia deixar de ser assim, 
porque é o que se estabelece em todos os contratos 
de caminhos de ferro. É  uma verdade que o inte­
resse da companhia está sempre em harmonia com 
o interesse publico, por isso que a companhia tem 
interesse em ter estações em todos os pontos aonde 
ha concorrência.

Como hontem se manifestou o desejo de ver os 
documentos officiaes a este respeito, passava a le- 
los á camara, para ella ver os íundamentos que 
teve o governo para obrar como obrou.

Lê differentes documentos para provar que a 
companhia não perde com estas estações, porque 
cada uma d’ellas rende para cima de GOOéiOOO réis, 
e por consequência não foi favor que o governo 
quizesse fazer á companhia, supprimindo-as.

Não ha duvida que o governo deve attender ao 
interesse de todas as povoações, mas nao deve, por 
um pequeno beneficio concedido a uma, sacrificar o 
interesse geral de todas as outras, e segundo as in­
formações do engenheiro fiscal da exploração, asup- 
pressão d estas estações dá em resultado fazer-se a 
viagem de Lisboa a tíantarem, e vice-versa, vinte 
e tres minutos mais depressa do que conservando 
essas estações.

E  verdade que ha algumas estações próximas 
da capital, para uma das quaes até ha omnibus, e 
quo podiam ser supprimidas; essas estações, porém, 
apesar dos preços serem os mais pequenos, porque 
o espaço a percorrer é o menor, ainda assim rendem 
uns poucos de contos de réis, o que não admira por­
que nas proximidades de uma terra como é Lisboa 
0 transito é muito maior.

Também se disse que a companhia estava fazendo 
a exploração com pouca segurança para os viajan­
tes, 0 que não é exacto como se prova pelos rela­
tórios semanaes que recebe dos engenheiros fiscaes 
tanto da exploração como da construcção, e que 
passa a ler á camara (leu).

Disse ainda o illustre deputado, que o governo 
devia ouvir principalmente, não o engenheiro fiscal 
da exploração, mas as pessoas que representam as 
diversas localidades. Nem o governo, nem a ca­
mara, nem ninguém de certo duvida de qual seria 
a informação d essas pessoas, se fossem consultadas 
sobre a conveniência de haver ou não uma estação 
de caminho de ferro na localidade que representas­
sem, em quanto que os engenheiros fiscaes do go­
verno, que têem perfeito conhecimento da explora­
ção do caminho, e sabem o numero de passageiros 
e de mercadorias que affluem ás differentes esta­
ções, são sem duvida os mais habilitados para co­
nhecerem da conveniência da existência ou não 
d’es8as estações.

Em vista, pois, dos documentos que apresentou, 
tem demonstrado que o governo procedeu na con­
formidade da lei e do contrato.

Isto, porém, não é uma cousa irrevogável: se o 
governo se convencer da conveniência de tornar a 
estabelecer algumas d’estas estações, ou mesmo se 
se convencer de que é conveniente supprimir mais 
algumas, ou estabelecer outras, é isso objecto que 
está dentro da esphera das suas attribuiçÕes, e ha 
de faze-lo.

Declara, por ultimo, que é inexacto o que hon­
tem disse 0 illustre deputado a respeito da demoli­
ção d’essas estações supprimidas; já  hontem o tinha 
dito, mas desejando confirmar hoje o que hontem 
tinha avançado, mandou chamar o engenheiro fis­
cal, e em vista das informações d’ellc, de novo de­
clara que é iiiteiramente inexacto o que disse o sr. 
dejmtado, por quanto nenhuma das estações suppri­
midas tinha sido demolida.

O sr. Rebello Cabral: — folgou de ouvir o sr. mi­
nistro das obras publicas, mas com quanto o satis­
fizesse plenamente era relação á segurança do cami­
nho de ferro, não póde nem espera quo a camara 
se dê por satisfeita cra quanto á suppressào das esta­
ções a que s. ex.* se referiu, dizendo que entendia 
estar no seu direito para fazer essa suppressão.

A  importância d ’este objecto foi reconhecida pela 
camara nas quatro votações solemnes que hontem e 
hoje tiveram logar, para se tratar d’este assumpto 
com preferencia a qualquer outro.

O sr. ministro leu muitos documentos e informa­
ções; mas cm quanto ao ponto de que se trata, con­
tentou-se em alludir á lei e ao contrato, sem ler ou 
citar um só dos seus artigos, pelo qual mostrasse 
que estava auctorisado a fazer a suppressào que fez 
das estações. O sr. ministro, por nao dizer o gover­
no, confessou que aquellas estações rendiam muito 
mais do que dispendiain; conheceu que ellas se acha­
vam abertas á circulação publica muito antes de estar
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• 1.  .^««orai^nrovadoo contrato Salaman- 
em projecto, e de deixar de reconhecer,
ca; reconheceu, q publico, com o fa-
que os povos ^ g ’e3tações, adquiriram um di-

"  governo nao póde pri- 
reilo ae sei • ' j o s  Requerimento do emprezurio; 
va-loa por um aquellas estayoes ren-
e se -g do que despendiam, onde está a
diam gjja suppressilo? Está na velocidade
conveni^^ minutos na viagem de Lisboa á
P  t̂e de Asseca? Que vantagem ha n'essa celeri­
dade? E  nSo viu o ir. ministro que n'es80 mesmo 
contrato, que foi approvado pela camara, estão pre­
venidas as hypotheses para as viagens mais ou me­
nos acceleradas?

Disse 0 sr. ministro, que a empreza estava no 
seu direito representando sobre a conveniência de 
se Bupprimirem essas estações, e o governo igual- 
mente no direito de attender favoravelmente a essa 
representação, concedendo essa suppressão; porém 
nega ao governo tal direito era presença do com 
trato de de novembro, approvado pela lei de 7 
de maio do corrente anno, como passa a provar, 
lendo diversos artigos do mesmo contrato.

Já se vê, pois, que o contrato impunha á em­
preza a obrigação de conservar o caminho como o 
recebesse, com todos os onus e vantagens, e exjs. 
tindo então já  aquellas estações, o governo tinha 
obrigação de as conservar abertas á circulação, e 
ahi estão os povos justamente queixando-se contra 
taes suppressões, que são injustíssimas, porque ten­
do concorrido com a parte que lhes competiu para 
a feitura d’e8se caminho, ficam agora privados do 
beneficio a que tinham direito, e de que já  estavam 
gosando.

Não tendo sido concedida ao governo a faculdade 
de suppriínir estações, assuraindo-a commetteu um 
acto dictatorial e verdadeiramente absoluto; e esta 
suppressão, precindindo mesmo de questão jurídica, 
mas pelo lado economico, não se póde sustentar. 
O contrato Salamanca foi approvado com varias 
modificações; entre ellas não veiu a da suppressão 
das estações, veiu depois, e se esta for consentida, 
hão de vir outras, de maneira que o contrato ha 
de ser vantajoso para a empreza, mas de inteiro 
prejuízo para o paiz; e o parlamento, quando o vo­
tou, não foi para bem da empreza, mas sim para 
bem do paiz. De mais a mais, tendo-se dispensado 
a empreza de formar a segunda via até haver um 
certo producto bruto, concedendo-se que a empreza 
supprima estas estações, quem assegura que não se 
exija a suppressão de outras estações, obstando as­
sim a que haja o rendimento bruto, verificado o 
qual a empreza é obrigada a fazer a segunda via?

O que admira sobretudo é que o governo que fez 
approvar o contrato tíalaraanca, e anteriormente o 
caminho de ferro, com prejuízo de outras industrias, 
como a dos vapores que tinha cominunicações aber­
tas com 0 Ribatejo, depois dos povos ficarem pri­
vados d’essas communicações, lhes tire agora as es­
tações depois de ter mandado proceder a estradas 
e obras necessárias para dar alimento a essas es­
tações.

Quanto á estação de Alverca, já  o sr. deputado 
por Alemquer disse as especialidades que se davam 
a respeito d’ella. Foi o mesmo governo que mandou 
fazer uma boa estrada para cominunicar com a es­
tação de Alverca, e diz agora o sr. ministro que os 
povos de Alverca estão muito proximos da estação 
de Alhandra!

Em quanto a Villa Nova da Rainha, tirou-se-Ihe 
a cominunicaçâo dos vapores, tirou-se-lhe a estrada 
que dali se devia dirigir para Coimbra, que era o 
local mais adequado, abandonou-se coin prejuizo 
publico o projecto de ali estabelecer um mercado, 
e tira-se-lhe agora a estação, priva-sc aquella villa 
importante até pelo nome, de todos os melhora­
mentos.

A  respeito da estação do Reguengo, disse o sr. 
ministro que era a que mais podia ser supprimida, 
porque está próxima outra estação, e poz*que rendia 
pouco. Mas permitta s. ex.* que lhe observe, que 
já  considerou esta estação importante, por isso que 
activou 0 acabamento da ponte do Reguengo, que 
devia dar alimento áquella estação.

Concluo mandando para a inesa a seguinte pro­
posta, e declarando que se esta não for admittida, 
ha de apresentar outras:

«Requeiro e proponho, que a camara resolva, que 
continuando abertas ao serviço publico as estações 
de Alverca, Villa Nova da Rainha e do Reguengo, 
á commissâo de legislação se commetta o encargo 
de dar com urgência o seu parecer sobre se a em- 
pi’eza dos caminhos de ferro de leste e do norte, 
com ou sem aceordo e consentimento do governo, 
póde suspender e fechar ou inutilizar estações já 
construídas e no uso da servidão publica?=/íeócZío 
Cabrals,f

E  admittida á discussão.
O sr. Carlos Dento:— tem-se aceusado muito a 

exploração de caminhos de ferro por conta do es­
tado, e effectivamente essa exploração é sempre 
mais cara que sendo feita por conta de uma com­
panhia, por isso que os pontos de vista são muito 
diíFerentes: uma companhia está claro que por um 
interesse de humanidade nao deseja prejudicar os 
interesses públicos, mas o primeiro interesse que 
ella tem de servir é o seu proprio, e o governo na 
exploração de um caminho de ferro tem principal­
mente em vista os interesses públicos, e por isso a 
exploração feita por conta do estado é sempre mais 
cara. Serve isto para declarar, que também não 
póde aceitar a theoria de que desde que uma com­
panhia propõe uma suppressão de estações, os seus 
interesses estão de aceordo com os do publico, e são 
idênticos. Nem sempre são idênticos, e tanto o não 
são, que 0 governo vê-se obrigado a fazer caderno 
de encargos, e mesmo na suppressão de estações o 
governo deixou de attender á reclamação da com 
panhia para a suppre.‘:são de outras, entendendo 
que essa suppressão cra contiaria aos interesses pú­
blicos.

Approva o boa disposição em que está o sr. mi­
nistro, de restabelecer as estações que entender que 
é necessário que sejam conservadas, e para escla­
recer s. ex.‘‘ na decisão quo houver de tomar, en­
tende que vale muito o voto da camara e as infor­
mações dos srs. deputados conhecedores das locali­
dades, porque se a opinião do fiscal do governo é 
muito respeitável, não o é menos a d’esses srs. de­
putados.

Quer-se sacrificar tudo á rapidez dos caminhos 
de teiTo, mas em parte nenhuma do mundo acon­
tece isso, nem todos os comboios caminham com a 
me.sma rapidez; os passageiros q\ie quizerem tran­
sitar cora rapidez podem aproveitar os trens espe- 
ciaes, mas os trens de mercadorias não carecem de 
andar com a mesma velocidade. O movimento dos 
caminhos de ferro não está só nos pontos extremos, 
c SC os caminhos do ferro se não fizessem senão 
para o ti-ansito de imi extremo ao outro, o mais in­
útil de todos os caminhos de ferro seria o mais ex­
tenso.

Consta-lhe que foram despedidos pela empreza al­
guns desgraçados mutilados em consequência das 
obras do caminho de ferro; c com quanto a coin]>a- 
nbia não tenha a mesma obrigação de gratidão que 
tem 0 governo a respeito d’estes indivíduos, pede 
ao sr. miuistro das obras publicas que dê provi­
dencias para que não morram á fome aquellea que 
arriscaram a sua vida para dotar o paiz com este 
grande producto da civilisação moderna.

O sr. Ministro das obras pnhlicas (Antonio de 
Serpa):— não disse que os interesses da companhia

eram sempre idênticos aos do governo, nem o po­
dia dizer, porque ha pontos em que são diametral­
mente oppostos, mas ha outros em que se não ha 
uma perfeita identidade, ha harmonia, e um d’estes 
pontos é exactamente o das estações, e por isso é 
que nos contratos ellas não são inarcadâs.

De passagem dirá, (^uc não lhe parece que este 
negocio mereça as proporções que se lhe quer dar. 
As povoações por cuja proximidade passa o cami­
nho de ferro, lucrara com esse caminho, embora 
fiquem distante» das estações 2, 3 e 4 kilometros.
É 0 que succede n'estc caso. A  povoação que per­
de mais é Alverca, mas se Alverca dista 2 kílome- 
tros da estação que foi supprimida, dista apenas 4 
kilometros de bom caminho de outra estação que é 
conservada.

Sc se consultassem as pessoas das localidades, c 
não 0 fiscal do goveirao, como se tein querido in­
culcar, cra certo que essas pessoas haviam de in­
dicar que as estações faziam muita falta; mas o go­
verno tem obrigação de olhar para os interesses go- 
raes de preferencia aos particulares, e não deve sa­
crifical-os a estes, embora sejam muito attendiveis 
como são.

O illustre deputado não tratou a questão debaixo 
do ponto de vista da legalidade, que ninguém jióde 
contestar; nem a questão das servidões tem nada 
com aquella de que se trata, por quanto porque 
houve uma estação em uma povoação, não se póde 
concluir que é uma servidão, que é um direito quo 
essa povoação tem a essa servidão.

Estes negocios são de puro expediente. Não ha 
um só artigo no contrato que inhiba o governo de 
08 resolver.

Se a camara quizer mais algumas informações, 
mais alguns esclarecimentos, o governo está prom- 
pto a da-los; entretanto não lhe parece que se possa 
dizer que o governo não estava auctorisado para 
fazer o que fez em virtude da lei. *

0  sr. Thomás de Carvalho (sobre a ordem): —  
manda para a mesa uma representação da camara 
municipal de Villa Franca, sobre a suppressão da 
estação de Alverca.

O sr. Pinto Coelho: ~ií3i.o entrando na questão 
da legalidade, nem tratando de examinar se o go­
verno tem direito de determinar a suppressão de al­
gumas estações de aceordo com a empreza, ou se 
a empreza tem direito de as supprimir de aceordo 
cora o governo, observa que a empreza não é ])ro- 
prietaria do caminho de ferro, mas administradora 
d’elle, e como tal não póde dispor de parte impor­
tante ou insignificante do fundo do caminho, por­
que os edifícios das estações d’elle são propridade 
do estado, e trata de expor a sua opinião a respeito 
d’cste negocio.

0  negocio da suppressão das estações, com refe­
rencia a direitos e interesses particulares, não é tão 
liquido como parece ao sr. ministro das obras pu­
blicas. A  lei de 1850 quando trata das explorações 
manda avaliar todos os prejuízos que d’ellas resul­
tem, e ao mesmo tempo inette em linha de conta os 
benefícios; e se o beneficio das estações tivesse sido 
mettido em linha de conta, supprimi-las seria lesar 
os proprietários de prédios visinhos d’ellas. Nao sabe 
se ha direitos de terceiro offendidos, mas basta a 
possibilidade dessa offensa para o governo nãp po­
der proceder, como procedeu, de aceordo com a em­
preza.

Considerando o negocio debaixo do ponto de vista 
do interesse publico, dirá que não vê vantagem na 
Bup])ressâo, alem da economia de tempo, attendivel 
de certo quando o caminho tomar as devidas pro­
porções, mas não por em quanto, uma vez que só 
estão construídos G8 kilometros. E  demais a mul­
tiplicidade das estações ha de fazer augmentar o 
rendimento bruto do caminho.

Ora, se no contrato o emprezario só é obrigado 
a fazer certas obras iraj)ortantes, quando esse ren- 
diniento bruto chegar a um certo ])onto, póde o em­
prezario tirar d ahi j)artido para ser dispensensado 
de fazer obras na importância de centenares de 
contos.

N ’estes termos, e considerando que esta questão 
não póde ter uma importância real senão quando o 
caminho estiver completo, porque é então que essa 
economia de tempo j)óde ter alguma utilidade, 
manda para a mesa a seguinte proposta, e pergunta 
ao sr. ministro das obras publicas, se está resolvido 
a fazer a suppressão, mesmo quando a camara não 
vote esta proposta:

«A  camara, tendo ouvido as explicações do go­
verno, e confiando em que se adiará por agora 
toda e qualquer deliberação, donde possa resultar 
a suppressão das estações de Alverca, Villa Nova 
e Reguengo, ou de qualquer outra, passa á ordem 
do d ia .=  6\ Z. F into Coelho.»

É admittida á discussão.
O sr. Ministro das obras publicas (Antonio de Ser­

pa): —  não póde dizer desde já  que vae supprimir 
as estações; todavia ha de considerar esta matéria.

O sr. Pinto Coelho: —  declara que por ora man­
tém a moção de ordem que fez, com quanto acre­
dite que pelo correr da discussão ha-de retira-la.

0  sr. Hebello Cabral:— manda para a mesa uma 
proposta para ser votada, no caso de a camara en­
tender que está sufficientemente esclarecida sobre 
este objecto, e por consequência de nao ser appro- 
vada a outra sua proposta, porque quer que o ne­
gocio seja considerado tanto pelo lado economico 
como pelo lado politico, e que não se precipite uma 
decisão sobre objecto que reputa muito grave.

Manda pois para a mesa a proposta que oÔcrece 
sem animo hostil, e só com o intuito de que o go­
verno attenda á causa publica, porque ha interes­
ses jirejudieados com a suppressão das estações.

E  a seguinte:
«A  camara tendo ouvido as explicações do go­

verno ácerca das alterações feitas no serviço de ex­
ploração do caminho de ferro de leste, recoimnen- 
da ao governo o cumprimento das leis, c especial­
mente da de 7 de maio corrente e contrato anne- 
xo; e outrosim que attenda aos interesses legítimos 
das povoações marginaes do Tejo e do publico, as­
sim como dos pro})rietario8 expropriados para o ca­
minho. Cabral.»

E admittida á discussão.
0  sr. Ministro do reino (Fontes Pereira de Mello): 

—  0 governo depois das explicações que deu á ca­
mara pelo oi'gão do sr. ministro das obras publi­
cas, não póde aceitar, e o illustre deputado se con­
vencerá d’Í8so, reflectindo um pouco com a impar­
cialidade com que costuma tratar as questões, a 
proposta que s. ex.^ mandou para a mesa: refere- 
se ao illustre deputado o sr. Pinto Coelho; e não a 
póde aceitar, porque isso importaria a revogação 
de um acto do governo, revogação iiumediata e 
prompta, sem mais exame, sem mais conselho, sem 
mais investigação, do que as poucas palavras que 
se teem trocado n’este debate por um e outro lado. 
Seria uma preeipitoçào e uma leviandade, que de 
certo não está na mente do illusti’e deputado acon­
selhar ao governo.

0  governo deseja proceder com segurança, atten- 
dendo aos legítimos interesses, e ás conveniências 
dos particulares, e não é de certo a acquiescencia 
iniiuediata á proposta mandada pelo illustre depu­
tado, que mostrava da parte do governo o desejo 
de manter e sustentar este principio. E  não póde 
0 governo ainda menos aceitar a proposta que foi 
enviada para a mesa, pelo illustre deputado o sr. 
Rebcllo Cabral, e não o póde fazer, porque essa 
proposta, sem embargo das declarações do seu au- 
ctor, envolve uma censura ao governo pela falta de 
cumprimento das leis, e seria inútil que fizesse esta

declaração, porque não havia homem que sc sen­
tasse nos bancos dos ministros que aceitasse por 
parto do governo uma proposta, que equivale á cen­
sura mais completa e luhninante do seu procedi­
mento, e estimou ver que nem todos os illustrcs de­
putados que têem tomado parte n’esta discussão, 
tCein encarado o negocio debaixo do mesmo ponto 
de vista, e estima por consequência, que o illustre 
deputado quo ultimamento lallou, e que pelas suas 
palavras, como pelo seu caracter, lhe revelou um 
sentimento de imparcialidade de que dá testemu­
nho, não entrasse n’esta questão da legalidade com 
que o governo tinha procedido, deixando aos outros 
cavalheiros que tinham emittido essa opinião a res­
ponsabilidade delia.

E  diz isto, porque não póde comprehender como 
homens instruídos e jurisperitos viessem asseverar 
que o governo tinha faltado ao principio de legali­
dade j)or ter resolvido um assumpto que é regula­
mentar, e que está na mão do governo resolver co­
mo lhe paj‘ecer mais conveniente, da mesma fôrma 
que se tem praticado em todas as nações. Vem eon- 
testar-se ao governo o direito de regular cora a em­
preza o logar onde se devem estabelecer as esta­
ções! (apoiados) Mas ha mais: estabelecem-se quasi 
sempre e.staçÕes provisórias antes de regular as es­
tações definitivas, e o que acontece é que mais tarde 
vão-se estabelecer estações definitivas onde nunca 
houve estações provisórias, e supprimem-se muitas 
d’estas. Isto acontece cm toda a parte onde ha ca- 
uiínhos de ferro, e este objecto não póde ser assum­
pto do disposição legislativa.

Entre nós mesmo houve aidéa de que talvez fosse 
melhor ter estabelecido cora menos dispêndio as di­
versas estações intermediárias desde Lisboa ate ao 
Carregado ou Ponte de Asscca. Esta opinião foi 
sustentada por muitos homens competentes, e não 
sabe mesmo se indicada pelo conselho das obras pu­
blicas; e mesmo no seu animo isto fez algum peso, 
c hesitou em consentir que se fizessem estações de­
finitivas onde se não sabia se haviam de ficar per­
manentemente.

Ao governo pertence, pois, regular os logares on­
de convem estabelecer as estações.

Sente que alguns espíritos esclarecidos tenham 
vindo á assembléa tratar com um certo desdem este 
principio de celeridade dos caminhos de ferro. Pa­
rece-lhe que tratar com d^dem a celeridade dos ca­
minhos de ferro é um contrasenso, porque os cami­
nhos de ferro não se inventaram senão para andar 
depressa; e desde o momento que se fizer do.s cami­
nhos de ferro um meio de conducçâo commodo, com 
tanto que andem de vagar, os caminhos de ferro per­
derão todas as suas vantagens, e os poderes públicos 
eram responsáveis por despenderem n’elles sommas 
importantes.

Vinte minutos na opinião de alguns illustres de­
putados não valem nada; mas não são vinte minutos 
daqui para o Porto, são vinte minutos em hora e 
meia. Se acaso se trata.‘«se da linha do Porto talvez 
os illustres deputados entendessem que era uma gran­
de cousa, mas como se trata de um caminlio em que 
SC gasta hora e meia, vinte minutos nao valem na­
da! Entende portanto que a rapidez do caminho de 
ferro nao é uma cousa que se possa desprezar; e se 
esta rasão se póde apresentar por parte do seu col- 
lega, crê que rasõ(^ de mais póde haver j)ara sus­
tentar a legalidade do seu procedimento, porque nao 
ha ura só artigo, um só principio, mn só procedi­
mento, nem cá, nem fóra do ]iaiz, que possa aucto- 
risar o illustre deputado para reputar como inírac- 
ção de lei o procedimento do governo: não o ha. O 
governo obrou dentro dos limites das suas attribui- 
ções, e acha iiiadinissivel e peregrina a opinião do 
illustre deputado, quando sustenta que não se podiam 
mudar os pontos em que tocava e em que parava a 
locomotiva, em consequência do principio de servi­
dão a que aquclles povos tinham direito, em conse­
quência das locomotivas aU paj-arem ao principio. 
Este principio é novo, e o illustre deputado póde 
aspirar ás honras da invenção. Se áinanim o go­
verno quizer mudar as estações onde pára a mala- 
posta, tem de dar indey^misações aos povos, por lhes 
tirar essa servidão. Se o omnibus que vae para o 
Lumiar, por aceordo da empreza com o governo, 
tiver do seguir outro caminho, como deixa de pas­
sar por onde era costume, o principio de servidão 
foi viedado por ])arte do governo e dos poderes pú­
blicos! Pci-gunta á camara se isto seria cousa que 
tivesse senso coinmum.

Aqui não ha principio de servidão; ha o princi­
pio da conveniência publica (apoiados).

O governo obrou dentro das faculdades que lhe 
dá a lei; mas os seus actos nao são leis que preci­
sem da saneção do poder legislativo para serem re­
vogadas; não são dogmas que não possam modifi­
car-se. O governo já disse que a discussão desper­
tou a conveniência e necí^sidade de pensar mais, 
de retiectir mais; que ha de examinar, e ha de 
attender a todas as reclamações que forem justas; 
que lia de consultar as pessoas competentes, e, sc 
acaso se convencer de que ha motivos plausíveis 
para modificar aa disposições adoptadas, ha de mo­
difica-las.

D ’aqui a querer obrigar o governo a retirar um 
acto que praticou dentro das suas attribuições, não 
póde ser, a não ser que a opposição queira collocar 
a questão no terreno politico, campo era que a não 
deseja ver collocada. 0  governo deu provas de que 
a não quer collocar n’essc terreno, declarando que 
ia estudar a matéria, que a ia examinar de novo, 
e procurar attender a todos os interesses: n’isto deu 
provas de que deseja acertar; mas, se se insistir no 
mesmo pensamento, então a idéa é outra, o governo 
toma 0 seu logar, e a camara ha de julgar defini- 
tivamente.

O sr. José Estevão (sobre a ordem):— vae mandar 
para a mesa mna moção, para que a camara decla­
rando que confia nas promessas do sr. ministro das 
obras publicas, de que ha de considerar o assura- 
]ito e resolve-Io como for conveniente, passe á or­
dem do dia.

A  sua moção é toda de paz e conciliação, nao 
entre os srs. ministros e a camara, não entre a maio­
ria e a minoria, mas entre os interesses respeitáveis 
que se ligam n’este assumpto e os princípios que 
podem ter sido offendidos pelo zelo dos srs. depu­
tados, que defendem as proposições que elles enten­
dem ser convenientes.

Não contesta a conveniência ou inconveniência 
de conservar ou supprimir as e.staçÕes de que se 
trata, porque não está habilitado para dar desde já  
uma opinião decisiva sobre o assumpto; e achan­
do-se nesta impossibilidade, o que entende rasoavel 
e ]>ropoe é que se deixe a acçâo livre ao governo 
para elle resolver a questão conforme entender, em 
presença dos esclarecimentos que obtiver.

Lô-se na mesa a seguinte proposta:
«A  camara confiando na declaração e promessa 

do sr. ministro das obras publicas, de que conside­
rando 0 assumpto, o resolverá como for convenien­
te, passa á ordem do dia.=Jo5e Estevão».

É admittida.
A  requerimento do sr. Pinto Martins proroga-se 

a sessão até terminar este incidente.
0  sr. Arrobas:— começa por declarar ao sr. pre­

sidente, que pediu a palavra sobre auiateria antes 
do sr. deputado José Estevão, e também sobre a 
ordem antes do mesmo sr. deputado a ter pedido 
sobre a ordem, e foi por isso que, vendo dar a pa­
lavra aquelle sr. deputado, entendeu que s. ex.* não 
0 tinha inscripto e por isso reclamou, mas que agora 
viu ter sido apenas uma simples mudança de logar 
na ordem da iuscripção.

Pede ao sr. presidente, que se o vir sair da or­
dem involuntariamente, o advirta porque entrará 
logo n’clla, não só por ser isso o seu dever mas 
pela consideração que elle, orador, e todos os mem­
bros d’csta casa tem pela pessoa que actualniente 
oceupa a presidência. Para começar, conforme dis­
põe 0 regimento, principiava por ler a sua moção 
de ordem (leu-a).

Passa a fundamentar a sua moção, declarando que 
0 estado de duvida em (jue tinha ficado o seu es­
pirito depois de ouvir as explicações do sr. uiiins- 
tro das obras publicas, passou ao da estupefaeçao 
(juando ouviu o que acabava de dizei’ o sr. minis­
tro do reino. Ninguém duvidou ainda das intenções 
nem boa fé com que o sr. ministro das obras publi­
cas resolveu este assumpto, porque todos conhecem 
0 honrado caracter do sr. Serpa Pimentel; mas to­
dos pareciam conformes em julgar que o governo 
errou inconsideradainente, consentindo na suppressão 
das estações de Alverca, Villa Nova e Reguengo.

Elle, orador, porém tinha-o maravilhado a som- 
ma de contradições em que viu abundar o discur­
so do sr. ministro das obras publicas. S. ex.*, no 
começo, e sem que ninguém tivesse, nem ao menos 
lançado a mais leve insinuação, declarou que o go­
verno n’esta concessão não tivera em vista favore­
cer em nada a companhia, que cora isto perdia nos 
seus interesses; e para o demonstrar disse primei­
ro, que a estação de Alverca rendia era um anno 
mais de OOOálOOO réis com os passageiros, alem de 
43^000 réis cora as mercadorias; que a estação de 
Villa Nova rendia 040^000 réis em passageiros, e 
35)$000 réis com as mercadorias; e que a do Re­
guengo rendia annualmcnte GOÔ OOO réis com os 
passageiros e 90^000 réis pelas fazendas transpor­
tadas, 0 que montava a contos de réis que a com­
panhia perdia com a suppressão das estações, em 
quanto quem ganhava era o publico, de cujos in­
teresses o governo ourou para assim resolver, por­
que economisava cm todo o transito de Lisboa a 
Óantarem vinte minutos.

Noutro ponto do mesmo discurso o sr. ministro 
declarara, que tendo o emprezario reclamado tam­
bém no seu pedido a suppressão das estações do 
Poço do Bispo e dos Olivaes, allegando estarem 
tão próximas de Lisboa e com tão fáceis communi­
cações cora a capital, o governo não tinha aceedido 
n’esta parte ao pedido, porque não obstante o alle- 
gado ser cxacto, comtudo estas estações rendiam 
bastantes contos de réis, e por isso convinha con­
serva-las.

Agora já o governo não curava do interesse do 
publico, diminuindo o tempo do transito entre Lis­
boa a Santarém; agora allegou o muito rendimeqto 
d’aquellas estações, e como tal rendimento é lucra­
do pela empreza que o arrecada, vem o sr. minis­
tro a declarar expressa e positivamente que n’este 
ponto só leve era vista o interesse da companhia, 
e portanto que lhe quiz fazer favor.

Mas ainda não foi só esta contradicção, porque 
no fim declarou muito expressamente que lucran­
do o publico com a acceleração de vinte minutos o 
transito entre Lisboa e Santarém, também com esta 
diminuição de tempo lucrava muito a empreza, e 
por isso era muito justa a medida em que lucra­
vam, tanto 0 publico como a empreza. Agora já  a 
empreza nao perde com a suppressão; já  não é uma 
victima que se saci'itíca ao bem publico.

Onde estão os vinte minutos de encurtamento de 
transito que o governo tanto alardeia? Pois sc o 
oíficio da empreza diz que suj)primindo-se as cinco 
estações é que se ganhavam os vinte minutos, como 
é que supprimindo só tres d’cssas estações, e dei­
xando as duas em que tem de haver mais demora, 
porque, segundo o sr. ministro asseverou, são estas 
duas estações muito rendosas, e por tanto muito con­
corridas de passageiros e mercadorias, ainda sc ga­
nhavam os mesmos vinte minutos?

Está claro que pelas palavras mesmo do gover­
no não podia exceder a dez minutos, se tanto, a di­
minuição no transito até Santarém, pela suppressão 
das tres estações.

Tarabem no officio que o governo leu á camara, 
dizia a empreza que o caminho e a exploração es­
tavam cm perfeito estado, mas tarabem o governo 
leu vários officios do engenheiro fiscal, em que se 
declara que se tinham substituído tantas mil traves­
sas, e que tinham de se substituir outras, alem de 
outros melhoramentos. Então está tudo perfeito, e 
ao mesmo tempo são necessárias reformas e substi­
tuições?

De todas estas eontradicçÕes apparentes só póde 
concluir que tinha ficado em um estado de confu­
são, analogM á grande confusão com que o governo 
tinha respondido aos srs. deputados interpellantes, 
e por isso julga necessário que tudo seja examina­
do em uma commissâo.

Quanto á resposta dada pelo sr. ministro do rei­
no, essa tinha-o deixado estupefacto!

O sr. ministro principiou por querer fazer acre­
ditar á camara que os srs. deputados que tinham 
reclamado contra a suppressão das tres estações, 
queriam a morosidade no movimento das locomoti­
vas, e eram retrógrados, em quanto que o governo 
advogava o principio da celeridade, que é a pri­
meira condição dos caminhos de ferro; mas não lhe 
parecia isto um modo proprio de tratar uma ques­
tão tão séria. Todos querem, uns e outros, a ma- 
xima celeridade possivcl, mas não querem, os que 
reclamam, que se sacrifiquem os interesses dos po­
vos aos da empreza.

Em todas as explorações regulares ha uma classe 
de comboios cora a maxima velocidade para trans­
portarem as malas, e esses então nao devem tocar 
senão no menor numero possível de estações; ha 
outros ainda bastante accelerados para passageiros, 
que já  podem tocar era maior numero, e finalinente 
03 comboios para mercadorias em que não é a gran­
de velocidade tão importante condição, e esses de­
vem tocar em todas as povoações que ficarem aos 
lados dos caminhos de ferro. Já vê, por isso, o go­
verno, que se podem attender ás necessidades da 
maxima velocidade, combinando-a com as de todos 
os povos, que teêm um incontestável direito a não 
serem sacrificados aos interesses de uma empreza, 
porque todos pagam para a construcção do caminho 
de ferro.

Este desfavor lançado sobre dois illustres depu­
tados que reclamam pelo zêlo muito louvável que 
os anima pelos seus constituintes, e que o não me­
reciam ao governo, é realmente um péssimo meio 
de desfigurar esta questão.

Mas o que mais o maravilhou de tudo, foi ver o 
empenho com que o sr. ministro do reino quiz fa­
zer de uma questão de pura administração, uma 
questão política, mas n’is80 mesmo foi muito e muito 
infeliz. S. ex.“ disse, que a opposição escolhia e es­
preitava este ensejo para dar um cheque ao gover­
no, fazendo passar ura voto de censura, que cra 
uma emboscada política para fazer cair o govei*no. 
E  a camara presenciou que não foi a opposição, 
mas foram dois membros da maioria, os srs. Tho­
más de Carvalho e Rebello Cabral, quem trouxe­
ram á camara as reclamações que se discutem; que 
foram elles que mandaram para a mesa as moções 
em que o governo quer ver uma emboscada polí­
tica! Da opposição, apenas o sr. deputado Pinto 
Coelho mandou uma moção moderadissima, que de­
clarou logo que a retirava se o governo promet- 
tesse reconsiderar o negocio, e que o proprio sr. 
ministro do reino tanto elogiou. Onde está pois a 
emboscada feita pela opposição, quando ó da maio­
ria que partiu este negocio, e que o tem sustenta­
do? A  opposição tem sido passiva, mas o sr. minis-
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tro do reino, que vê a camara levantada em peso 
contra este erro do governo, pretende tomar a ques­
tão politica, atirando com a maior injustiça a res­
ponsabilidade sobre a opposição; quer que a camara 
não vendo a questão ein si, vote politicamente para 
salvar o governo. Não acha isto uin modo leal de 
tratar a opposição.

A  opposição não censurou o governo por nenhu­
ma violação do lei, porque entende que a não hou­
ve. Foi um acto dc ])uiu administração e das at­
tribuições do executivo, mas o governo no exercí­
cio das suas funeções ])ódc errar, como agora er­
rou, e a maioria tcin o direito de lhe tomar contas 
dos seus erros, porque sustentando-o com o seu vo­
to, é responsável pelo que o governo fizer; e se o 
governo não estiver de aceordo, larga as pastas. E  
tanto assim é que o governo já  declarou que ia re­
considerar.

O sr. ministro do reino concluiu dizendo que o 
governo reconsideraria a sua resolução, c que pre­
cisava de estudar a questão, na certeza de que es­
tava prorapto a restituir as estações supprimidas se 
reconhecesse que o bem publico o reclamava. En­
tão 0 governo agora é que vae estudar a questão? 
Agora depois de ter resolvido, é que vae estudar? 
Eis ahi como se resolvem questões dc tal importân­
cia! O governo vae estudar, mas é o meio de não 
largar as pastas, e isso é realmente prudente á vista 
da attitude da camara.

Está certo d(k que as estações hão de ser resti­
tuídas.

Conclue dizendo que se não fossem as contradic- 
ções dos srs. ministros, e dizerem elles que ainda 
não sabem a questão sobro que já  resolveram, con­
cluiria por se limitar a approvar a moção do sr. 
José Estevão que convem tanto á maioria como á 
opposição, porque em todo o caso obriga o governo 
a emendar o seu erro, e portanto satisfaz á justa 
reclamação dos povos, cujos interesses a resolução 
do governo sacrificou; mas vendo o estado de con­
fusão em que está a questão parccc-lhe que se nao 
deve votar jjÍF esta questão, mas examinareni-se em 
uma commissâo os papeis apresentados pelo gover­
no, para depois se resolver como for de justiça para 
evitar acontecimentos desta ordem, e por isso man­
da para a mesa a sua moção de ordem; declarando 
que não era a opposição, mas o governo que quer 
chamar a um campo politico uma questão que nada 
tem d’isso, senão porque assim convem ao governo.

Lê-se na mesa a seguinte proposta:
«Proponho que a representação da camara muni­

cipal dc V illa  Franca, juntamento com os papeis 
apresentados pelo sr. miuistro das obras publicas, 
vão á commissâo de obras publicas para sobre el- 
les dar o seu parecer.=AíJíonw M aria  Barreiros 
Arrobas.»t

E admittida.
O sr. Mousinho de Albuquerque:— requer que a 

matéria se julgue discutida.
Pausa.
O sr. Xavier da Silva:— manda para a mesa uma 

moção de ordem, que é a seguinte:
«A  camara, tendo ouvido as explicações qu.e deu 

0 governo sobre a suppressão das estações de Alhan­
dra, V illa Nova e Reguengo, e esperando quo o 
governo novamente examinará este objpcto, p^ra o 
resolver, como demandam os interesses públicos, 
passa á ordem do d ia .= A . Xavier da S ilv a .= J . 
T. Lobo J A v fla ».

Consultada a camara sobre o requerimento feito 
pelo sr. Mousinho de Albuquerque, decide que a 
matéria está discutida.

O sr. Pinto Coelho:— pede licença para retirar 
a sua proposta, declarando que vota pela do sr. 
José Estevão.

É retirada.
O sr. Presidente: —  dá conta de duas propostas, 

uma do sr. Rebello Cabral, para ser ouvida a cora- 
missão de legislação, e outra do sr. Arrobas para 
que sobre a representação da camara municipal de 
V illa  Franca, e os documentos apresentados pelo 
sr. ministro obras publicas, seja ouvida a coin- 
missão de obras publicas, porém como ha duas mo­
ções para se passar A ordem do dia, a votação 
sobre estas prefere a outras quaesquer. Portanto, 
votar-se-ia primeiro sobre a moção do sr. Rebello 
Cabra], para se passar á ordem do dia, e se fosse 
rejeitada , votar-se-ia sobre a do sr. José Estevão, 
tambein para se passar á ordem do dia.

Nuta igualniente que o sr. Xavier da Silva tinha 
mandado uma moção de ordem para o mesmo fim, 
mas depois de se ter feito o requerimento para so 
julgar a matéria discutida, je antes d’este requeri­
mento se haver votado, portanto a primeira cousa 
que tem a fazer é consultar a camara sobre se con­
siderava esta moção do sr. Xavier da Silva como 
admittida á discussão, que n’esse caso terá de ser 
votada em terceiro logar, se as outras duas forem 
rejeitadas.

Consultada a camara, é considerada como admit­
tida á discussão a proposta do sr. Xavier da Silva.

O sr. Rebello Cabral:— nota que as suas primei­
ras propostas involvendo rigorosamente um adia­
mento devem ser votadas primeiraniente; mas nao 
fazendo questão sobre a sua primeira proposta, pede 
por isso licença para a retirar.

É  retirada.
O sr. Arrobas:— visto que se não propunha pri­

meiro á votação a questão do adiamento, pede j»ara 
retirar a sua proposta.

É  retirada.
Lê-se na mesa a moção do sr. Rebello Cabral 

para se passar á ordem do dia, e posta a votos é 
rejeitada.

Passa-se a votar sobre a moção do sr. José Es­
tevão, que é approvada.

O sr. Presidente:— dá para ordem do dia de 
áinanhã, na primeira parte a continuação da dis­
cussão dos pareceres sobre eleições, e na segunda 
a continuação da que já  estava dada, e levanta a 
sessão.— Eram quatro horas e um quarto da tarde.

Relação dos srs. deputados que estiveram presentes 
na sessão de 15 de maio 

á chamada meia hora depois do meio dia

Affonso Botelho, Cancella, Moraes Carvalho, Bal- 
duino, Braamc.amp, Alves Martins, Coutinho e Vas- 
concellos, Eleuterio, Antonio Feio, Gonçalves de 
Freitas, Gouveia Osorio, Fcrreira Pontes, Barros 
e Sá, Henriques Seceo, Couto Jlonteiro, Pinheiro 
Osorio, Pinto de Albuquerque, Roballo de Azevedo, 
Lopes Branco, Pinto Carneiro, Vaz da Fonseca, 
Aristides, Palmeirim Xavier da Silva, Zeferino Ro­
drigues, Bartholomeu dos Martyres, Belchior Gar- 
cez, Ferreri, Cyrillo Machado, Conde da Torre, 
Custodio de Faria, Custodio Rebello, Cypriano da 
Costa, Teixeira da Motta, Garcia Peres, Eduardo 
Pinto da Silva Cunha, Faustino da Gama, Mousi­
nho, Filippe Brandão, Bivar, Barroso, Diogo de Sá, 
Gaspar Pereira, Gaspar Teixeira, CarvalhodeAbi’eu, 
Fanseca Coutinho, João José de Azevedo, Mello 
Soares, Almeida Pessanha, João Rebello, Casti*o 
Portugal, Sousa Machado, Calça e Pina, Mamede, 
Neutel, Faria Guimarães, José Dias Ferreira, En­
carnação Coelho, Alves Chaves, D . José de Alar- 
cão. Ponte e Horta, Rojão, Silveira Menezes, José 
de Mello Gouveia, Julio Carvalhal, Aboim, Luiz 
Albano, Freitas Branco, Pinto Tavares (Luiz), Af- 
fonseca, Seixas Penetra, Marianno Feio, Monteiro 
Castello Branco, Jacoine Correia, Plácido, Roberto 
Charters, Menezes Pitta, D . Rodrigo de Menezes, 
Nogueira Soares, Pinto da França, Thomás de Car­
valho, Ferrer, visconde de Piudella.
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Projecto de lei sobre o recrutamento militar, apresentado 

pelo sr. deputado Joaquim Cabral de Noronha e Mene­
zes, em sessão de 12 do corrente.
Senhores.— O imposto do serviço militar n3o é 

o que nos deve merecer menor attençilo, porque um 
povo essencialmcnte pacifico como o nosso, paga 
sempre com rcliictancia um tributo d’esta natureza.

A  necessidade de um exercito não deve impor­
tar a preterição de todos os interesses c conveniên­
cias publicas: é a isso que a lei do recrutamento 
deve attender, tornando menos pesado no paiz este 
encargo.

A  lei de 27 de julho de 1855, a ultima que re­
gulou esta matéria cm todas as suas partes, elimi­
nando do numero das isenções a que estava consi­
gnada nas leis anteriores em favor da agricultura, 
deu um impulso assustador á emigração para o lira- 
zil, c um golpe fatal na nossa primeira industria. 
Na lei de 4 de julho foi inserida uma nova isenção 
em favor d’aqucllcs que tivessem um irmão com 
praça effcctiva no exercito; porém nenhuma para a 
agricultura.

Se 0 exercito é uma necessidade publica, também 
é uma necessidade publica, c bem urgente na actua- 
lidade, alguma protecção á industria agrícola, é o 
meio mais cfficaz que temos para cpnter essa fa­
tal emigração, que nos rouba os braços de que 
tanto precisamos, e de cuja falta já  sentimos os 
funestos resultados. A  isenção proposta n’este pro­
jecto parccc-nos que satisfaz a esta^necessidade, sem 
impossibilitar o recrutamento do exercito.

O recenseamento pela naturalidade parece-nos 
preferível ao recenseamento pelo domicilio, por me­
nos dispendioso e menos sujeito a fraudes; e demais 
desde que a população deixou de ser a base para 
a distribuição do contingente, deixou de ser forçoso 
o recenseamento pelo domicilio.

A  base que a lei de 4 de julho de 1859 tomou 
para a distribuição do contingente, tem contra si a 
mesma rasão que a da lei de 27 de julho de 1855, 
a desigualdade. Aquella que aqui propomos pare­
ce-nos melhor, porque é mais igual.*

Também propomos a revogação dos artigos 5.® 
c 6.® da lei de 4 de julho de 1859, porque as com- 
missões districtacs e juntas de revisão sem ofFcre- 
ccrcm mais garantias do imparcialidade, obrigara 
os reclamantes a maior dispêndio e incommodo; c 
a do artigo 1 2 .® da mesma lei, porque a doutrina 
d’elle alem dos vexames a que dá aso não está de 
aceordo com os princípios da justiça e da moral.

Alem d’estas alterações contêem-se n’este proje­
cto algumas outras tendentes a facilitar a execução 
da lei e a evitar algumas fraudes. í*or estes e ou­
tros motivos que são obvios, tenho a honra de sub- 
metter á vossa consideração o seguinte

PBOJKCTO DE LEI
Artigo 1.® 0  recrutamento do contingente annual 

para o serviço militar, de que trata o artigo 1 .® da 
carta de lei do 4 de julho de 1859, será distribuído 
pelos districtos administrativos do reino e ilhas, na 
proporção do numero de mancebos que no apura­
mento do recenseamento não forem excluídos nem 
isentos.

§ unico. A  subdivisão dos contingentes distri- 
ctaes pelos diversos concelhos será feita sobre a 
mesma base.

Art. 2.® São recenseados nos concelhos das suas 
respectivas naturalidades todos os mancebos, que 
tendo já  vinte annos no dia 1 .® de fevereiro, com­
pletarem vinte e um desde esto dia inclusive até 
31 de janeiro do anno seguinte.

Art. 3.® Alem das isenções mencionadas nas leis 
de 27 de julho de 1855 e 4 de julho de 1859, é 
isento do serviço militar o filho ou creado assolda- 
dado por anno, do lavrador, proprietário ou caseiro 
que provar os tres quesitos seguintes: f r im o , que 
trabalha corporalraente todo o anno no serviço da 
agricultura; secundo, que ajuda a cultivar terras 
de que o thesouro percebe peio menos 2^000 réis 
de contribuição predial; tertio, que já  se emprega­
va no serviço da agricultura nos dois annos irame- 
diatamente anteriores ao recenseamento.

§ unico. Esta isenção cessa em relação ao crea­
do, quando o amo a reclamar para si; porém n’esto 
caso é obrigado á prova exigida nos n.®* 1 .®, 2 .® c 
3.® d’este artigo.

Art. 4.® Fica ainda por cinco annos sujeito ao 
serviço militar aquellc que tendo-se d’cllc isentado 
em rasão do artigo antecedente, não provar que, 
sem interrupção, tem continuado no trabalho da 
agricultura.

Art. 5.® Aquelle que allegar cm seu favor a 
isenção consignada no artigo 8.® n.® 2.® da carta 
de lei de 27 de julho de 1855 deve provar, que a 
pessoa que precisa da sua protecção é alem de po­
bre invalida, ou maior de sessenta annos, sendo as­
cendente legitimo, e menor de sete sendo collateral.

§ 1.® A  protecção deve ser provada por attestado 
da junta do parochía da pessoa amparada, e a in­
validado pela inspecção.

§ 2.® O attestado de pobreza é considerado falso 
quando a pessoa que a allegar, ou em favor dc 
quem for allegada, pagar de contribuição para o 
estado mais de GOO réis.

Art. 6.® Todos aquellcs mancebos que as aucto- 
ridadades administrativas ou municipaes não pode­
rem verificar até ao dia do apuramento do recen­
seamento, se existem ou não, serão excluídos do 
recenseamento, e o presidente da camara mandará 
ler no acto do apuramento os nomes de todos elles, 
c lhes dará a mesma publicidade que aos apurados.

§ unico. Ficam por cinco annos sujeitos ao ser­
viço militar todos aquellcs que por este motivo fo­
rem excluídos do recenceamento, salvo se prova­
rem que cm tempo competente participaram ao ad­
ministrador do concelho, cm que então residiam, a 
idade que tinham e qual o concelho e freguezia da 
sua naturalidade, ou ao presidente da camara do 
concelho da sua naturalidade, o concelho cm que 
residiam.

Art. 7.® Os administradores dos concelhos remet- 
terão na cpocha que marcar o regulamento, uma 
relação circumstanciada de todos os mancebos, que 
residirem nos seus concelhos, aos presidentes das 
camaras e administradores dos concelhos dc onde 
esses mancebos são naturaes.

Art. 8.® Os mancebos serão inspeccionados por 
uma junta composta de tres facultativos, nomeados 
um pela camara municipal, outro pelo governador 
civil do districto, e o outro pelo commandante da 
força armada do mesmo districto.

Art. 9.® A  junta dará por escripto a sua opinião 
a respeito de todos os mancebos que inspeccionar, 
tendo em vista principalraente a observação 3.* da 
tabella das lesões que incapacitam do serviço mili­
tar, junta á carta de lei de 27 dc julho do 1855.

Art. 10.® Na cpocha que o regulamento marcar 
procederá a camara ao apuramento do recensea­
mento nos termos marcados na carta de lei dc 27 
do julho de 1855, deixando para depois o sortea- 
mento.

Art. 11.® Feito o recenseamento com todo o ri­
gor expresso no artigo 12.® da carta de lei de 27 
de julho de 1855, só a requerimento dos interessa­
dos, paes, tutores ou procuradores, é que a camara 
proferirá aceordão do exclusão ou isenção.

§ unico. O administrador reclamará por aqucl- 
les, que nos termos do artigo 7.® n.® 5.® da carta 
de lei de 27 do julho de 1855, devem scr excluí­
dos do serviço militar.

Art. 12.® Das exclusões ou isenções de que o 
administrador do concelho dentro em dez dias de­
pois do apuramento não intorpnzcr recurso, pode­
rão interpo-lo nos quinze dias seguintes, todos aquel­

lcs que no apuramento não foram cxcluidos nem 
isentos.

§ 1.® Também são adinittidos recursos das mes­
mas exclusões ou isenções, de que recorrerão os ad­
ministradores dos concelhos, sendo com difierente 
fundamento.

§ 2.® Os recursos interpostos pelo administrador 
estarão patentes na casa da camara, conjuntamente 
com todos os documentos relativos ao recenseamento 
e apuramento, nos termos do artigo 39.® da carta 
de lei dc 27 dc julho do 1855.

Art. 13.® Sc 0 recorrente for provido no recurso 
será substituido pelo recorrido na obrigação de pres­
tar 0 serviço militar.

Art. 14.® Aquelle que fizer saber aonde se en­
contra qualquer mancebo, que tenha sido excluido 
do recenseamento, em virtude do artigo fi.® d’csta 
lei, será por cllo substituído no serviço militar, não 
estando comprehcndido em alguma das outi^as ex­
clusões.

Art. 15.® Depois dc resolvidos todos os recursos, 
procederá a camara ao sorteamento dc todos os man­
cebos que forem julgados nas circumstaneias do ser­
viço militar.

Art. 10.® Ficam revogados os artigos 5.®, 6.® e 
12.® da carta de lei de 4 de julho do 1859, e 35.® 
da lei do 27 dc julho de 1855, c todas as mais dis­
posições que se opposerein ás disposições desta lei.

Art. 17.® O governo fará todos os rogtilamentos 
que se julgarem necessários para a boa execução 
da presente lei.

Sala das sessões da camara, 11 de maio de 18G0. 
= ( )  deputado por Lousada, Joaquim Cabral de N o ­
ronha e Menezes.

NOTICIAS^O REINO
CONTINKNTK

Lisboa —  Da Gazeta Medica de Lisboa transcre­
vemos 0 seguinte estado sanitario correspondente ao 
mez do abril findo:

cO tempo durante o mez foi regular e proprio 
d’esta epocha do anno. Bastantes dias dc bom tempo, 
alguns de chuva, a temperatura em geral moderada 
c agradavel. Houve comtudo dias em que as varia­
ções therinometricas foram grandes, manifestando-sc 
forte calor pelo meio dia e frio á noite.

Houve dias cm que o vento forte do nordeste dava 
uma desagradarei sensação de frío. E  estas varia­
ções atmosphericas tiveram de certo influencia so­
bre a constituição medica reinante, c sobro as aífec- 
ções de vias respiratórias que se manifestaram com 
tanta frequência em todo o mez.

Estas affecções foram muito geracs, e algumas 
pulmonitcs e pleurites muito graves, o até íatacs. 
As anginas eram mais ligeiras, e a fónna diphte- 
rica tinha quasi dcsapparecido. lias pulmonitcs mais 
graves notou-so algumas vezes a fórma adynamica.

Ainda apparcceram casos de bexigas, de saram­
po, c de escarlatina. Esta ultima em alguns doen­
tes foi bem grave. Tambcm se observaram bastan­
tes casos de erysipela, furunculos e antrazes.

O numero de atacados de rheumntismo foi menor 
do que nos mezes antecedentes, mas sempre com 
certa rebeldia, e disposição para recaídas. Ainda 
que as hydropisias sejam na maior parte dos casos 
a consequência de moléstias organicas ou de alte­
ração do sangue, parece comtudo que ha constitui­
ções atmosphericas em que estes padecimentos, re­
sultado de lesões mui variadas, sc mostram com 
muita frequCRcia. E  é isto o que actualmente se tem 
observado.

Nas moléstias agudas febris, a fónna remittente 
-ou intermittente de que temos fallado nos artigos 
antecedentes continua a apparccer. Ao hospital, po­
rém, concorrem menos doentes dc sezões do que até 
ha pouco snccedia. Voem-se ali mais casos de febres 
e embaraços gástricos, e sobretudo de pleurites e 
pulmonitcs complicadas com o embaraço gástrico 
ou com a febre gastrica.»

Porto-— N ’esta cidade continuavam-sc a empre­
gar todos os meios possíveis para reprimir a men­
dicidade, tratando-se de organisar definitivamente 
0 asylo de mendicidade. Em sessão dc 10 do cor­
rente, do conselho geral do bcneficcncia, o sr. pre­
sidente disso que ainda não tinha sido nomeada a 
comniissão de senhoras, proposta e approvada na 
primeira sessão d’estc conselho, para solicitar do­
nativos dc roupas para as mendigas asyladas, c que 
se 0 conselho assim o entendesse ])odia hoje tratar- 
se d’is50. Sendo approvada esta lembrança do sr. 
presidente, resolveu o conselho que se convidassem 
quinze senhoras, a fim de, reunidas em commissão, 
solicitarem em toda a cidade os referidos donati­
vos, sendo lembradas para isso as cx.®^* sr.®* Cir- 
ne, condessa do Kczende, D. Maria Christina de 
Faria Leite, viscondessa da Trindade, D. Anna de 
Bourbon, viscondessa de Gouveia, 1). SIaria Maia 
Leitão, D. Izabel Figueiredo, D. Candida Macha­
do Pereira, baroneza de Fornellos, D . Jeronyma 
Alvares Ribeiro, viscondessa dc Azevedo, D. Ca- 
milla de Faria Albuquerque, baroneza do Seixo e 
D. Antonia dc Castro Pereira.

O conselho resolveu que fosse nomeada umacom- 
missíto de entre os seus membros, para ir pedir 
áqucllas senhoras que se dignem aceitar o carita­
tivo encargo para que foram lembradas, sendo a 
commissão composta para esse fim dos cx.“'"* srs. 
presidente, visconde dc Lagoaça, Aguiar, Leite 
Guimarães, Maximiano Pereira.

O sr. Barbosa Brandão propoz, que fosse consi­
gnado n’esta acta um voto do louvor e agradeci­
mento ao digno administrador do primeiro bairro, 
0 sr. dr. Frederico Sanches Ancede, pelos bons c 
importantes serviços que tem prestado ao conselho 
dc bcneficcncia, coadjuvando-o tanto quanto está 
ao seu alcance para conseguir o fim que deseja, qual 
é a repressão da mendicidade. Esta proposta foi 
unanimeincnto approvada.

Guimarães —  Segundo dizem as folhas portuen- 
falleccu n’csta cidade na noite dc quarta-leirases,

ultima, pelas nove horas da noite, um general da li­
berdade,' 0 sr. barão do Almargcm. S. cx.'‘ succuin- 
biii a uma lesão de coração, sendo geral a magoa 
que similhante successo produzira.

Braga— No dia 9 do corrente, conforme diz o 
Bracarense, teve logar o julgamento da ré Sfana 
Joaquina, aceusada pelo crime dc passadora dc moe­
da falsa. Presidiu o digno juiz j\Iello c Castro. Sus­
tentou a aceusação por parto da justiça o delegado 
Vieira, e defendeu a ré o advogado dr. Felix. Foi 
a primeira vez que se poz em 2)i'atica n esta comarca 
a nova lei de jury, e foram juizes julgadores alguns 
dignos proprietários das tres coma rcas dc Braga, Po­
voa dc Lanhoso cV illa Verde. A  discussão, que come­
çou ás nove horas da manhã, findou sem interrupção 
ás sete horas da tarde; foi placida c séria, como o 
caso 0 jiedia. O delegado, bem como o defensor, 
mostraram mais uma vez o seu sabor c talento ora- 
torio. O jury deu o seu vcrcdktum de que a ré ora 
criminosa por unanimidade.

NOTiCIÃS ESTRANGEIRAS
Recebemos folhas de Madrid até 12 do corrente, 

e de Paris até 9.

Os jornaes hespanhoes publicam os seguintes 
DESPACHOS TELEGHAPIIICOS 

Despachos dados pela Correspondência de Espana: 
Berna, 10 de maio— Mr. Thouvcncl queixa-se, 

n'uma nota, de que alguns francezes têem sido mal­

tratados na Suissa. As auctoridados procedera á 
instauração do processo.

Londres, 10 —  O M om ing Post publica um bo­
letim do quartel general dos revoltosos sicilianos, 
dizendo que as tropas reaes, duas vezes, atacaram 
infnictnosamcntc as posições de Cefalu.

O mesmo jornal aconselha á Prussia, que não 
perca o tempo com questões insignificantes, como 
são as dos ducados da Dinamarca, em vez de unir 
03 seus esforços aos da confederação gonnanica, 
para que a Allcmanha possa resistir á Rússia ou íi 
França, c conservar-so depois tranquilla, c na de­
fensiva.

Segundo diz o jornal Glohe, a Inglaterra, na 
próxima conferencia diplomática, tratará de collo- 
car a Suissa na posição que ilie compete em v ir­
tude dos tratados dcVicnna; devendo dar-so-lhetodo 
o littoral do lago de Genebra, sendo a fronteira 
franceza na margem direita do mesmo lago.

Marselha, 10 —  São pouco importantes as ulti­
mas noticias da Sicília. Os rebeldes continuam in­
festando 0 paiz, c commettendo excessos cm alguns 
pontos.

Em Potralia foi morto o corregedor c feridas 
difterenícs pessoas de distineção. Em outras povoa­
ções têem sido incendiadas muitas casas.

Diz-se que o general Garibaldi chegou a Sicilia 
com 1:800 homens o artilheria em tres vapores, 
um dos quaes é inglez e os dois outros sardos.

Diz-se, por outra parte, que Alexandre Dumas 
recebeu de Garibaldi, no mesmo dia cm que sc 
suppunha que ellc partira de Génova, um despacho 
tclographico, no qual lhe dizia que o esperava 
n'esta ultima cidade, a fim de lhe entregar a se­
gunda serie das notas para a obra.

Em Messina foi levantado o estado de sitio, a pe­
dido do corpo diplomático; porém rccein-so que re­
bente uma revolta. Ogoverno manda julgar por um 
conselho dc guerra todos os indivíduos que são en­
contrados com armas.

Paris, 10— Os fornaes de Turim publicam uma 
carta de Garibaldi na qual este reconhece a neces­
sidade de dar impulso c animar os valentes que pe­
lejam contra a opj)ressão, em toda a parto onde 
haja inimigos a combater, sendo sempre o grito de 
gucrra=Ttnlia c Victor Manuel— .

Turim, 11— Affirrna-sc que os navios da expedi­
ção dc Garibaldi arribaram á Toscana, a fim dc 
comjjictarcm a sua organisação, e em seguida par­
tiram para o seu destino.

Londres, 12— Respondendo a uma pergunta que 
lhe foi dirigida, o procurador geral manifestou toda 
a sympathia pelos sicilianos, declarando que espera 
que as snbscripçõcs abertas em Londres a favor 
d elles não serão taxadas de illegacs, uma vez que 
se limitem a uma dadiva em dinheiro, o quo não 
viola lei a lg u m a .____________

IIKSPANIIA

O exercito hcspanliol da África teve, cm l^Iadrid, 
como era dc esperar, uma recepção das mais enthu- 
siasticas. «A  cidade dc Madrid, diz um jornal, as­
sistiu ii um sncoesso glorioso, que fará epoclia-nos 
seus lastos. A  entrada triumphante do exercito da 
AlVioa é mn d aquellcs acontecimentos que se não 
descrevem. Vivas, coroas, flores, lagrimas, abraços, 
tudo teve Madrid ])ara celebrar a entrada dos iie- 
roicos soldados de África e dos seus illustres e va­
lentes goneraes.»

As nove horas da manhã do dia 11, foram des­
armadas as barracas dc campanha, cm presença 
ua rainha, que para assistir a este acto sc dirigiu 
ao acam])amcnto do Amaniel, c apenas sua inages- 
tade se retirou, o exercito poz-sc em marcha, com 
destino )iara Madrid.

A  medida quo as tropas avançavam redobravam 
as frenéticas acelâmações da multidão, quo concor­
reu dc toda a parte, a fim de assistir a tão solonnic 
festejo.

Abriam a marcha dois piquetes da guarda civil 
dc cavallaria, scgíiindo-scAi estes muitos estudantes 
com bandeiras e musica, cantando o hymno trium- 
phal. Vinham depois, em i^ais dc vinte coches, os 
chefes e ofíieiaes feridos, c na retaguarda d’estcs a 
guarda do acampamento.

Iinmodiatamente depois vinha o commandante em 
chefe do exercito, duque de Tetuão, corresponden­
do affcctuosamcntc aos repetidos vivas que partiam 
dc todos os pontos.

8eguia-sc o exercito expedicionário na seguinte 
ordem:

1. ® Corpo. — O general hkhaguo com o general 
Orozeo e o seu estado-inaior. —  Borbon, 2 batalhões; 
Navas, 1; Madrid, 1; Barbastro, 1.

2. ® Corpo. —  O general Prim com os brigadeiros 
IMilans, Torres, Jiiredo e o seu estado-inaior.—  Na- 
varra, 1 batalhão; Almanso, 1 batalhão; A^ergara, 
1 bat:ilhão; Barcelona, 1 batalhão.

3. ® Corpo. —  O general Ros de Olano com os gc- 
neraes Quesada, Cervino, c o seu estado-maior.—  
Zamora, 2 batalhões; Toledo, 2 batalhões; Baza, 1; 
Chielana, 1.

Vinham depois a artilheria e os engenheiros.
Foi n’esta ordem que as tropas avançaram até 

ao palacio real, onde as esperava sua magestade a 
rainha, a fim dc as ver passar cm continência, cc- 
rcinonia esta quo terminou, no meio das mais en- 
íhusiasticas aechunações, ás cinco horas da tarde.

A  noite toda a cidade esteve brilhantomcntc il- 
luminada, tornando-sc notáveis muitos cdificios pela 
riqueza dos seus ornatos e boa disposição das luzes. 
Pelas ruas da cidade transitaram cm toda a noite 
milhares do pessoas, iiiantcndo-se sempre, a par da 
maior animação, a ordem mais completa.

PRUSSIA

Nas camaras prussianas continuam acalorados os 
debates. Na discussão provocada por diftérentes pe­
tições, relativas á questão de Schleswig-Holstcin, 
deram-sc dois incidentes notáveis.

N ’uma (las ultimas sessões da camara dos repre­
sentantes, muitos oradores do pai-tido constitucional, 
entres outros Vinckc, tinham dito quo, na sua opi­
nião, a dieta gernianica, rc.«tabelccida era 1851, sem 
0 assentimento das difíerentes camariis ullemãs, 
não existia dc direito. Uin membro tinha até pro­
posto uma moção, na qual convidava ogoverno 
prussiano a retirar-se da dieta.

8(mdo interpellado por um orador da esquerda 
feudal, sobre a maneira porque o governo encara­
va esses ataques contra a asscmbléa federal, o mi­
nistro dos ncgocios estrangeiros, tíclileinitz, decla­
rou que o gabinete, longe de partilhar as opiniões 
do deputado Vincke, considerava, peio contrario, a 
Dieta Gcrmanica como existente tanto do direito co­
mo dc facto.

O outro incidente foi igualmente provocado por 
nm discurso dc Vinckc. Depois de censurar acrc- 
monte a politica austríaca, Vinckc disse que, se o mi­
nistério queria declarar que não pertendia contrahir 
uma alliança mais intima com a Áustria, tal decla­
ração fortificaria o governo e tranquillísaria muitos 
espiritos na Prussia.

Schleinitz respondeu desmentindo formalraente os 
boatos de uma alliança concluída ou projcctada en­
tre as (luas grandes potências. ( La V a trie .)

UUSSIÂ

Uma correspondência de S. Petersburgo diz que 
algumas tribus do Caucaso, que não se tinham sub- 
mettido, sc reuniram repentinamente; c atacando um 
batalhão dos russos, o destruíram quasi totalmentc. 
A  maior parte dos officiaes foram mortos ou feitos 
prisioneiros. (L a  Correspondência de Espana.)

NOTICIAS SCIENTIFICAS
O R SE R V A T O IU O  M ETEO R O LO G ICO

DO

NA ESCOLA PO LYTEC IIN ICA

I
oM

JIAROMKTBO
(pBK.S8Ã o )

TIIKRMOHBTBO
(TKUPrJl.VTUBA^

PSVCltROMETnO
( h iiu id a d e )

ANEMOMETBO
(VEMTO)

a
Millimctros GrausC. 1 ’or 10 0 Rumos

9 m. 760,67 16,5 72,7 NNE.

3 t. 760,61 20,2 48,8 NNO.

DIA 14.
Maxima—temperatura................................. 21*,6 C.
Miuima..................................................... 14 ,G >

ide noite.......................................... 8,5

Chuva (udometro).......................................
Evaporaçao (vaporiínetro)............................. 6,0 »

Altura barométrica correda.
Altitude do barometro 95,1 metros.
Temperatura á somhra.

FUNDOS ESTRANGEIROS
(Boletim telegraphico)

Bolsa de Madrid, em 14 de maio —  3 por cento 
consolidado a 47,70 o 47,55— 3 difterído a 37,65.

Bolsa de Paris, em 14 de m aio— 3 por cento fran- 
cez a G9,80— 4 Y j dito a 95,50.

Em  15 de maio —  3 por cento francez a 09,GO—  
4 Uj dito a 95,GO.

Bolsa de Londres, em 14 de maio— Consolidados
do 94 Vi a 94Vg.

Em  15 de maio— Consolidados 94 Vg a 95.

NOTICIAS COfflNIERCIAES
MOVIMENTO MARÍTIMO

BAKlíA DE LISBOA 
Dia 15 do maio

EMnAKCiÇÕEf EATIUDAS

D. Luiz, vapor portuguez, capitão F . B. Ribeiro, 
dos portos do Algarve cm 22 horas, com azeite c 
encommcndas, á companhia wnído mercantil; 20 pes­
soas de tripulação, 2 malas, c 72 passageiros.

Maria de Brabant, paquete belga a vapor, capitão 
*r.®B. Vendaval, de Odessa em 16 dias, (ie Cons­
tantinopla cm 14, dc Malta cm 10, e de Gibraltar 
em 3, com milho, a M. Walsh & C.®; 30 pessoas 
de tripulação. Destina-se para Corek, e vem aqui 
receber carvão.

Arno, paquete inglez a vapor, capitão W . Bain, 
dc L ivei‘pool em 4 dias c meio, com fazendas, fer­
ro, e maia gcncros, a G. A . Hancock & C.*; 22 
pessoas de tripulação.

Paquete do Minho, patacho portuguez, capitão
A . tí. Andrade, dc Espozende em 10 dias, com ta- 
boado, a J. J. Moreira; 6 pessoas dc tripulação.

Amazona, barca portugueza, capitão A. F. Leite 
Júnior, do Pará em 24 dias, com arroz, assucar e 
mais generos, a M. J. Collarcs; 21 pessoas de tri­
pulação, 2 malas, e 46 passageiros, que são: Plá­
cido Caetano llorgcs c 8 ilva, Theodoro Joaquim 
de Almeida, Clemente Gomes de Faria, João Bcr- 
nardino de Moracs e sua mulher, Fernando Anto- 
nio da Silva Brandão, Rufino Victoria da Motta, 
Duarte José Rodrigues, Jacinto José Rebello, João 
Domingues de Oliveira, João José Nunes, José Lo­
pes Rebordão, Antonio Luiz de Araújo, Antonio 
José Dias, José Lourenço, Manuel Francisco de 
Oliveira, Francisco Antonio Cardoso, João Troca- 
to Salvão Vinhas, Pedro Novaes Coutinho com 1 
filho, negociantes; Henrique de Castro, Florencio 
Tavares de Lagos, artistas; Antonio dos Santos 
Martins, Manuel Ferreira, João da Fonseca, José 
da Rocha, José Ribeiro, trabalhadores; D. Jiilia 
Coelho de Almeida; portuguezes: Antonio Alves dc 
Sousa Bentes com 2 pessoas de familia, negocian­
te; Ignacio da Silva Arantes, Antonio Marques da 
Silva Arantes, Luiz Firme Lobo Freire, Alfredo 
Antonio Pereira da Silveira Basto, Antonio Ayres 
Lacerda Charmont, estudantes; D. Antonia Joa­
quina de Almeida Monteiro, D. Albina Ferreira 
Marques, D. Simj^s llazíra, 1). Salustina ãlaria 
Custodia; brazileiras: Henrique de Araújo Tavares 
com 4 pessoas do familia, sem emprego; portugue- 
zes: L . Safaty, negociante; francez.

LMUAnr,A0 i;s s a íd a s

Triton, brigue hamburguez, capitão II. Dancker, 
]>ara Setúbal, em lastro; 9 pessoas de tripulação. 
Foi registrado era 13 do corrente, e saiu hoje, ten- 
do-so demorado na enseada de Paço de Arcos.

Rose, escuna ingleza, capitão J. Nickolls, para 
Londres, com vinho, batata c mais gcncros; G pes­
soas de tripulação. Foi registrada liontem, c saiu 
hoje, tendo-se demorado na enseada de Paço de 
Arcos.

Vencedor, canoa portugueza, mestre F. Maria, 
para Setúbal, com trigo e encommcndas; 4 pessoas 
dc tripulação.

Maria da Gloria, patacho portuguez, capitão A.
B. Valente, para Pernambuco, com vinho e mais 
generos; 12  pessoas de tripulação e 6 passageiros, 
que são: Silvestre Henrique de Paiva, Manuel dos 
Santos Pedrosa, Antonio Eugênio da Fonseca, Adria­
no dos Santos Pereira, Thomás dos Santos Pereira, 
Lourenço Monteiro, caixeiros, portuguezes.

Palias, barca russiana, capitão O. F . Kohlel, para 
Setúbal, com sal; 14 pessoas de tripulação.

Kate, escuna ingleza, capitão E. Hayes, para 
Falmouth, com fructa; õ pessoas de tripulação.
• Flor de Santos, bateira, mestre J. M. de Gou­
veia, para Setúbal, em lastro; G pessoas do tripu­
lação.

Conceição de Maria, bateira, mestre J. L. Coe­
lho, para Setúbal, com madeira; G pessoas do tri­
pulação.

Açoriano, paquete portuguez a vapor, capitão A. 
T . Machado, para as ilhas, de S. Miguel, Terceira,
S. Jorge e Fayal, com vários generos; 42 pessoas 
do tripulação, c 30 passageiros.

Aurora, galera portugueza, capitão S. F. Lopes, 
para o Maranhão, com vinho c mais generos; 19 
pessoas de tripulação, c 3G }>assageiros, que são: 
Manuel Ribeiro de iMacedo Camara o Motta com 
um creado, ecclesiastico; Antonio José IMadeira c 
sua mulher, negociante; João Zacharias Ferreira 
da Costa, matliematico; Luiz Antonio, artista; R i­
cardo da Silva Ribeiro, caixeiro; José Caetano Pinto 
com um filho, Agostinho Antonio, Cazimiro Dias, 
A . Thomé, A . Lucas, Luiz Vicente, trabalhadores; 
Henrique Ferreira Dias Guimarães, Sebastião Po­
res Ferreira, Alexandre Rodrigues, ãlanuel Fili)ipe 
Cardoso, Antonio Gonçalves de Queiroz, SIanuel 
Alves Nobrega, Joaquim Antonio Fernandes, IMa- 
nuel Rodrigues, Balthazar José Pereira, Jcronymo 
p]steves Dias, José Ferreira Rodrigues, Slaniicl 
Martins, Antonio Marques Touceiras, Joa({uÍm No­
ronha da Silva, Antonio Pires Ferreira, sem em­
pregos; D. iMaria Augusta M. da Camara, Ludo- 
vina Rosa; portuguezes: Caetano Teixeira Pinto de 
Magalhães com 3 pessoas dc familia, Manuel Cor- 
rcia Baimo do Lago, sem empregos; brazileiros.

Johannes, escuna dinamarqueza, capitão P. Bri- 
IvAVort, para Falmouth, com cevada; 5 pessoas de 
tri])ulação.

Bom Successo, brigue portuguez, capitão L . A. 
dc Almeida, para o Rio dc Janeiro, com sal, vinho 
c mais generos; 11 pessoas de tripulação c 4 pas­
sageiros, que são: Antonio Soares Carvalho, lavra­
dor; Antonio Joaquim Ferreira Gusmão, negocian­
te; Antonio Monteiro do Miranda, proprietário; Ma­
nuel Al\'cs Pinheiro, caixeiro; portuguezes.

Alhertus, escuna hanoveriana, capitão O. D. 
Kumcoe, para Falmouth, com cevada; 7 pessoas 
dc tripulação.

Rosa, escuna portugueza, capitão F. de Santa 
Rita, para Liverpool com azeite, vinho e mais ge­
neros; 10  pessoas do tripulação.

Bordo do vapor Infante 1). Lu iz, em frente do 
Belem, em 15 de maio de 1860 .=^ . CeciliaRol,
capitão tenente, commandante.

ANNUNCfOS
1 THEODOlíO M AKIA DOS SANTOS vae por este 

ineio agradecer, em quanto o nào faz pcssoalmeutc, a to­
das as pessoas qiic acompaidiaram os restos mortaes dc 
eeu sempre chorado ]>ae o sr. José Luiz dos Santos, c pede 
desculpa de alguma falta que houvesse iios (wiivitcs, de­
vida no (jstado de coiistcriiaçSo em que sc acha jx>r tao 
lameiitavel perda.

• 2 D. CONSTANÇA ANGELA DEL PINTO FEK- 
liElKA dá por esta maneira um publico testemunho do 
quanto está penhorada para com aquellcs cavalheiros 
que tiveram a bondade de tributar as ultimas honras 
a seu presado esposo o marechal Evaristo José Ferreira, 
acoini>:inhando seus restos mortaes ao seu jazigo, bem 
assim .a todas as pessoas que a acompanharam n’esta 
triste occasiào, ccuitribuindo quanto lhes foi possivel a 
minorarem-lhe o seu desgosto, cujos obséquios prestados 
jámais so riscarão da sua lembrança, pois estão intima- 
incnte ligados A saudado que tributa a seu querido c 
chorado esposo.

S I). CON8TANÇA AN G E LA  DEL PINTO  FERIIEI- 
RA presta por este modo um publico testemunho de agra­
decimento ao digno facultativo o ill."”  sr. Augusto Cesar Go­
mos dc Carvalho, a quem, depois de Deus, deveu por muito 
tempo a conservação da vida do seu esposo o marechal Eva­
risto José Ferreira. A  proinptidào, zêlo, caridade, distiuctas 
maneiras, qualidades que devem ornar os iudividuos que pro­
fessam a «obre scicncia medica, todas ellas estão reunidas 
n’cste cavalheiro em o mais subido giau. Receba pois estas 
phra.«e.s, que só têem em vista fazer-Ihc conhecer a sua in- 
delcvol gratidão, pois este juizo já está formado pelas pes- 
•soas que técin relações com este senhor.

4 PET/) CARTORIO DO ESCRIVÃO MARTINS, da 
2.* vara, correm editos dc trinta dias, parn se julgar livre o 
desembaraçada uma propriedade dc casas na rua da Carida­
de, ii." 10 a 12, freguezia de S. José, arrematada pelo inven­
tario do ex.’"* iiiarc|uez dc Castello Melhor: portanto 6 citada 
qualquer pessoa (jue se julgue com direito a oppor-se ao dito 
julgamento, debaixo da j)eua dc lançamento.

5 NO CARTORIO DO ESCRIVÃO FREITAS, da co­
marca de Santo Tliyrso, correm editos dc quinze dias, para 
a curadoria dos bens do ausente Joaquim, a requerimento de 
Maria Luiza da Silva, auctorisada por seu marido Joa<juim 
Ferreira da Silva, por si, c como procuradora de sua irmã 
e cunhado, Justina Luiza da Silva, e marido Manuel da Sil­
va, todos (ie S. Mamede do Coronado. Os interessados que se 
julgarem com niellior direito devem comparecer na primeira 
audiência, depois da aíHxaçâo dos editos e ultimo animuc|o, 
para verem offerecer artigos de habilitação e justificação, 
pena de lançamento,

6 A  MESA DA ARCIil-CONBTlARIA (Jo Santíssimo Sa­
cramento da real freguezia dc S. Julião participa ao.s seus ir­
mãos, que no dia 17 do corrente mez dc maio, em que a igreja 
celebra a Ascenção do Senhor, haverá missa solemne, a que 
sc seguirá a Hora de Nôa.

Terminada a festividade, a archi-coufraria, na conformi­
dade do seu compromisso, procederá á escolha dos eleUores, 
que devem votar os ofliciaes da incsa, para servirem o San­
tíssimo Sacramento no futuro anno dc 18G0 a 1861.

Espera a mc.“a que os seus irmãos se servirão coimoiTcr a 
e.stes actos religiosos, como lhes ineumbe— O escrivão da 
mesa, BaiifHno Anfomo Saldanha.

COMPANHIA ESTEPHANIENNE
CIXTRV

7 A  DIRECÇÃO DT.STA COMPANHIA convida aos
.srs. subscriptores de acçóes da mesma companhia a entrar 
com a segunda prestação de 5 por cento do suas acçòcs no 
oscriptorio (la companhia, rua do Monte de Santa Catharina, 
1!.* 61. Lisboa, lú do maio de l860.=Coin auctorLaçâo, o 
guarda-livros, F. M . Peixoto. __________ ________

COMIMMIIA AUXILIADORA
8 NOS DIAS 18 K 19 DO CORRENTE MEZ, das dez 

ás doze hora.-! da manha, ha de ter logar, na casa do despa­
cho da irmandade do Santíssimo Sacramento da freguezia de 
S. Nicolau, o pagamento da primeira prestação dos juros ven­
cidos cm o l de março ultimoi devendo n’essa oceasiao serem 
a2>rcsentada.s as respectivas aeçoes, com a declaração que as 
quarenta aeçOes, n."* 103 a 142, não iK>dcin ainda receber os 
juros vencidos desde o anno de 1858, por ainda esta compa­
nhia não e.tar habilitada pela irmandade para o dito paga­
mento. Oiitrosim convida os srs. socios para comparecerem 
110 ultimo dos dias marcados, pelas mesmas hora.®, a fim de 
se proceder ao sorteio dos numeros de quatro acçòcs que se 
hão de amorti.sar. Lisboa, lõ  de maio dc 1860. — Os fiscaes, 
Niino José Pereira Basfo — Felix Francisco Vieira.

i it iiM  lAllO liiriu jii
CARREIRA DO ALG ARVE

9 PA R A  OS PORTOS de Faro e Olhào, com escala por
Sines, Lagos e Portimão, sairá no dia 20 dc maio o barco de 
vapor D. L>ii‘:, ás nove horas da manhã.— P om  as 2Kisfía~ 
f/eiis, escriptorio da companhia nniào mercantil, Caes do So- 
dré, n.''12.—Para  rarya, escriptorio dos srs.Chambica&Gon- 
çalve.®, ( ’acs do Sodrís n.* 6. _____________

10 DECLARA-SE QUE NO ANNUNCIO N.*3 doDm- 
rio  de Lisl/oa, de 11 de maio proximo passado, onde (Hz, em 
dois logarcd 0.* vara— deve entender-se— 2.* vara.

11 QUEM PRECISAR DE UM APREND IZ de phar- 
macia dirija-se ao procurador Tliemudo, rua dos Doumdo- 
res, n.* 83, 2." andar, lado direito.

(iASÂ EM CINTRA
12 A LU (tA-SE 0 PALACETE na esquina do largo do

S. Pedro, defronto da hospedaria do François. Quem o per- 
tender falle em IJfboa, uo cscriptovio do ex."® sr. Luiz de Cas­
tro Guimarães, largo de S. Domingos, n.® 7.________________

13 NO D IA  30 DO CORRENTE MEZ DE MAIO, jiclas 
tres horas, na praça do deposito publico, se procederá á ar­
rematação de inna jnopriedade de casas, situada na rua do 
Teixeira, n.‘ * 37 e 38, e com frente para a travessa da Cara, 
11.”  26 a 20-A, freguezia da Encarnação, avaliada em réis 
1:2504000, a qual foi penhorada a D. Anna Joaquina Rosa 
de Mattos, hoje rejue-^entada por José Maria de Valois, a re­
querimento de D. Sebastiana Maria Pires, viuva do commen- 
dador Henrique José Pires, pelo juizo dc divcit() cia 5.* vara, 
escrivão Seita e Sá.-. O escrivão da arrematação. Cruz. -

14 NA Q UARTA-FEIRA 16 DO CORRENTE, das duas 
jiara a.s tres hora.s da tarde, na casa da praça do coinmercio 
d'csta cidade, A. Lavoque, capitão do brigue francez Alfred, 
auctorisado }'clo consulado de França, procederá a ieilào (a 
(piem pormenor jiremio o íizer) dc um einpre.stimo a ri.®co ma­
rítimo de réis 1:7004000, moeda sonante, pouco mais ou me- 
iios, que jneci.-a para jiugameiito dc dospezaa no porto d esta 
cidade, onde arririou, na presente viagem dc Marselha, condu­
zindo um carrogamento (Ic diversos generos, para Dunkerque.

As condiçoes e- t̂arão patentes no dia e local do leilão. Cor­
retor («a%azzo.

Lisboa, 12 de maio de 1860._____________________________

NA PRAÇA DO COMMEKCIU
Por intervenção do corretor do n." A. 0. Guimarães
15 NO D IA 18 DO CORRENTE, da uma ás duas hora®, 

no local jicima indicado, se fará venda em publico leilão de 
uma propidedadn dc ca^aa abnrracadn®, sita na rua da Fonte 
Santa, ii.“‘ 120 e 121, foroira em 34865 réis, laiulemio dc qua­
rentena, rende 15^220 réis.

Od titnlos c mais e.'clar(?címento3 presta-os o dito corretor, 
Caes do Sodré, n.® 4, das nove ás doze homŝ ___________

A MELHOR E MAIS líARATA CERVEJA
16 VENDE-SE POR MEDIDA OU ENGARRAFADA

na rua dos Fanqueiros, n.®' 228 a 232, que 6 o deposito da fa- 
lirica na rua direita de Arroyo.s, n.®> 76 a 94, aonde também 
se vendo. A  sua fabricação é pelo melhor procesto de Ingla­
terra. Ha piiincira e segunda sorte da branca ( ] ’ale AleJ, e 
ba primeira sorte (la preta (Porter). A  de primeira sorte con- 
8cr\a-?e por longos anno.s no.s climas mais qnente.s do mun­
do, e por isso póde ser enviada para aludia, Brazil, etc. Póde 
ser exportada por preços mais niodicos que os de qualquer 
cerveja estrangeira, existente ua alfandega, dcsjiacliada por 
reexportação.—Também ha cerveja não fermentada, assim 
como optirna genebra, licores, aguas-avdentes, c todas as be­
bidas mais usuaes. A correspondência, pelo correio, será a 
Cyrillo Manuel de Canalho, rua dos Fanqueiros, n.* 230— 
Lisboa. ____________________________________

17 NA  RUA DA ESCOLA POLYTF.iniNTCA, n.* 32, 
1.® andar, trata-se da venda de uma parelha de mulas.
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